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CONTRATO AI TER ACÃO N°82  
MV2 SF,RVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA 

CNEJ 38.284.700/0001-28 
NIRE 23.202.025 925  

Pelo presente instrumento particular o abaixo assinado SAMUEL 1VIAIA CAVALCANTE MENDES, 
nacionalidade BRASILEIRA, ENGENHEIRO CIVIL, Casado, regime de bens Comunhão Parcial,  if  do CPF 
032.002.693-08, documento de identidade 2008009068550, SSPDS, CE, com domicilio a RUA JOAO 
MARIA DE FREITAS, 109, bairro CENTRO, LIMOEIRO DO  NORM  - CEARA, CEP 62.930-000, 
EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de Limoeiro do Norte-Cc,  
Autônomo, nascido em 17/06/1990, portador do RG 2003099037233 SSP/CE, e do CPF 037.088.783-29, 
residente e domiciliado na Rua  Dr.  Gaspar de Oliveira, 2612, Bairro Bom Nome, Limoeiro do Norte-Ce CEP 
62,930-000, e KAIC'K VIANA DE OLIVEIRA CASTRO, brasileiro, solteiro, natural de Limoeiro do Norte-
Ce, Engenheiro Eletricista, nascido em 24/05/1991, portador do RG 2005032040565 SSP/CE, e do CPF 
034.342.593-92, residente e domiciliado na Rua Sidulfo Chaves,1132, Bairro Centro, Limoeiro do Norte-Cc  
CEP 62.930-000, 'únicos sócio da empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA, inscrita no 
CNPJ 38.284.700/0001-28, estabelecida na RUA JOAO MARIA DE FREITAS, número 109, ANDAR 
ALTOS, bairro CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE - CE, CEP 62.930-000, conforme Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceara sob o n° NIRE 23.202.025.925 por despacho de 31 de 
agosto de 2020, ora resolve alterar e consolidar seu contrato social pelas clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS: 

Face as alterações contidas na clausula anterior o capital social .6 elevado para R$ 510.000,00 (Quinhentos e 
dez mil reais) equivalente a 510.000 (Quinhentos e dez Mil) quotas de capital de valor unitário de R$ 1,00 
(Um Real), em moeda corrente nacional, totalmente integralizado, fica assim distribuído entre os sócios. 

NOME QTE YR.  UNIT  VALOR(RS) Vo 
SAMUEL MA1A CAVALCANTE MENDES 170.000,00 1,00 170, 000,00 34,00 

EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 170.000,00 1,00 170,000,00 33,00 
KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 170.000,00 1,00 170.000,00 33,00 

TOTAL 510.000,00 XXX 510.000,00 100,0 

§ 1° - Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações sociais. 

§ 20 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA RATIFICAÇÃO: 

As clausulas e condições estabelecidas em atos 3/4  arquivados c que  ado  foram expressamente modificadas 
por esta alteração continuam em vigor. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CONSOLIDAÇÃO:  

Ern  virtude das modificações ora ajustadas altera e consolida o seu contrato social e alteração contratual n°02 
nos termos da Lei n°10.406/2002, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CONTRATO CONSOLIDADO 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
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Pelo presente instrumento particular o abaixo assinado SAMTJEL MAIA CAVALCANTE MENDES, 
nacionalidade BRASILEIRA, ENGENHEIRO CIVIL, Casado, regime de bens Comunhao Parcial,  if  do CPF 
032.002.693-08, documento de identidade 2008009068550, SSPDS, CE, com domicilio a RUA JOAO 
MARIA DE FREITAS, 109, bairro CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, CEP 62.930-000, 
EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de Limoeiro do Norte-Ce, 
Autônomo, nascido em 17/06/1990, portador do RG 2003099037233 SSP/CE, e do CPF 037.088.783-29, 
residente e domiciliado na Rua  Dr.  Gaspar de Oliveira, 2612, Bairro Bom Nome, Limoeiro do Norte-Ce CEP 
62.930-000, e KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO, brasileiro, solteiro, natural de Limoeiro do Norte-
Ce, Engenheiro Eletricista, nascido em 24/05/1991, portador do RG 2005032040565 SSP/CE, e do CPI,  
034.342.593-92, residente e domiciliado na Rua Sidulfo Chaves,I132, Bairro Centro, Limoeiro do Norte-Ce 
CEP 62.930-000, únicos sócio da empresa IVIV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA, inscrita no 
CNPJ 38.284.700/0001-28, estabelecida na RUA JOAO MARIA DE FREITAS, número 109, ANDAR 
ALTOS, bairro CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE - CE, CEP 62.930-000, conforme Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceara sob o n° N1RE 23.202.025.925 por despacho de 31 de 
agosto de 2020, ora resolve consolidar seu contrato social pelas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA-DENOMINACÁO SOCIAL: 

— A sociedade gira sob a denominação de 1VIV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LEVH'TADA, inscrita no 
CINTPJ 38.284.700/0001-28. 

Parágrafo  Chico  — A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer 
parte do território nacional, a critério dos sócios. 

CLÁUSULA SEGUNDA-LEI APLICÁVEL: 

A sociedade rege-se pelas disposições da Lei n° 10.406,  dc  10/01/2002, em especial pelo capitulo IV,do 
subtítulo II, do livro II, da parte especial do direito da empresa e em suas omissões, pela Lei  if  6.404 de 
15/12/1976, e alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA-DA SEDE SOCIAL: 

A sede da sociedade é na RUA JOAO MARIA DE FREITAS, número 109, ANDAR ALTOS, bairro 
CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE - CE, CEP 62.930-000. 

CLAUSULA QUARTA-OBJETO SOCIAL: 

SERVICOS DE ENGENHARIA 
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE  DI  STRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL  
INS  TALACAO E MANUTENCAO ELETR1CA 
COMERCIO VAREJISTA DE MA 	1ERIAL ELETRICO 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
PROMOCAO DE VENDAS 
COLETA DE RE SIDUOS NAO PERIGOSOS 
COLETA DE RESIDUOS PERTGOSOS 
CONSTRUCAO DE EDINCIOS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
PINTURA PARA SINALIZACAO EM PIS TAS RODOVIAR1AS E AEROPORTOS 
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
CONSTRUCAO DE ES TACOES DE REDE DE  TEL  ECOMUNICACOES 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
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txz CONSTRUCAO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 
CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO 
SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS, EXCETO 
IMOBILIARIOS 
AGENCIAS DE PUBLICIDADE 

Parágrafo tnico - A sociedade exerce as atividades sem a guarda de mercadorias no estabelecimento. 

CLÁUSULA QUINTA —DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS: 

, O capital social é no valor de R$ 510.000,00 (Quinhentos dez mil reais) equivalente a 510.000 (Quinhentos e 
dez Mil) quotas de capital de valor unitário de R$ 1,00 (Um Real), em moeda corrente nacional, totalmente 
integralizado, fica assim distribuído entre os sócios. 

NOME QTE YR.  UNIT  VALOR(RS) % 
SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 170.000,00 1,00 170.000,00 34,00 

EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 170,000,00 1,00 170.000,00 33,00 
KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 170.000,00 1,00 170.000,00 33,00 

TOTAL 510.000,00 XXX 510.000,00 100,0 

§ 10 - Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações sociais. 

§ 	- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem pela 
integralizac'ão do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 

As quotas sociais são indivisíveis e os sócios não poderão ceder ou transferir a terceiros, a qualquer titulo, 
parte ou a totalidade das quotas que cada um possuir, sem antes oferecê-las aos outros sócios, 
preferencialmente, ou à sociedade. 

Parágrafo I° - O prazo para o exercício do direito de preferencia  sera  de 90 (noventa) dias, contadas da data 
da efetiva entrega da notificação escrita, e havendo mais de um sócio interessado,  sera  proporcional a. 
quantidade de cotas possuídas por cada um. 
Parágrafo 2° - A sociedade poderá adquirir as cotas ofertadas, com ou sem redução do capital social, mediante 
aplicação de reservas disponíveis. 
Parágrafo 30  - Não havendo interesse ou possibilidade de os sócios ou a sociedade adquirir as cotas ofertadas, 
o alienante poderá negociá-las livremente com terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DESIGNAÇÃO DE ADMINIS 	IRADOR NÃO SÓCIO: 

Nos termos do Artigo 1.061 da Lei ri° 10.406/2002, deliberam os sócios que a sociedade poderá manter 
administrador não sócio. 

CLÁUSULA OITAVA —DA ADMINISTRAÇÃO: 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
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A representação e a administração da sociedade  sera  exercida pelos sócios em conjunto ou separadamente: 
SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES E/OU EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 
E/OU KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO,  corn  poderes e atribuições de administrador, a qual cabe 
a representação ativa e passiva da sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objetivo social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação 
social  ern  negócios estranhos aos fins sociais. 

Parágrafo Único —Fica facultado ao administrador, nomear procuradores, para um período determinado que 
nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados 
pelos procuradores assim nomeados. 

CLÁUSULA NONA- PROIBIÇÃO PARA A PRÁTICA DE DETERMINADOS ATOS: 

São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à sociedade, os atos de qualquer 
administrador, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 
estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias  ern  favor de 
terceiros. 

CLÁUSULA DECIMA — DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: 

Ao término de cada exercício social,  ern  31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, as perdas ou lucros porventura apurados, nos termos do  art.  
1.065, do Novo Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo 1° Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores, quando for o caso  (arts.  1.071, 1072, §2° e 1.078, da Lei n°10.406/02). 

Parágrafo 2P Por decisão a ser proferida em reunião de sócios, a sociedade poderá apurar e preparar balanços 
patrimoniais duas vezes por ano, ou em intervalos menores para efeitos fiscais ou para eventual apuração de 
lucros. 

CLÁUSULA DECIMA PRLVIEIRA— RETIRADA  PRO-LABORE: 

Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de  "pro-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCIIOS: 

Os lucros líquidos anualmente obtidos e as perdas apuradas serão distribuídos e aplicados de forma 
proporcional a participação de cada sócio no capital social. Nenhum dos sócios terá direito a qualquer parcela 
dos lucros até que seja adotada deliberação expressa sobre a sua aplicação. A sociedade poderá levantar 
balanços ou balancetes mensais, trimestrais ou semestrais, distribuindo os lucros então existentes 
proporcionalmente a participação de cada sócio no capital social 

CLÁUSULA DECIMA PERCEIRA —DO FALECIMENTO DE SÓCIO OU OUTROS 
IMPEDIMENTOS: 

A morte, interdição, insolvência ou falência de qualquer dos sócios não acarretará a dissolução da sociedade, 
devendo ser admitido uni ou mais sócios ao quadro societário, assegurado aos herdeiros e legítimos sucessores, 
em caso de morte, o direito de substitui-lo, se assim o desejarem. 

Parágrafo - A apuração de haveres se fará com base no valor de patrimônio liquido apurado embalanço 
especial, a ser levantado na data do evento que motivou a saída do sócio. 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
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Parágrafo 2° - O pagamento de haveres, salvo acordo entre as partes,  sera  efetuado em 12 (doze)parcelas.%''"--N- - 
mensais, iguais e sucessivas, acrescidas em juros legais. 	 Ítb  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRAZO E INÍCIO DAS ATIVIDADES: 

A sociedade iniciou suas atividades a partir de 31/08/2020 e o seu prazo de duração  sera  por tempo 
indeterminado.  (art.  997, 11, CC/2002), 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL: 

O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado a qualquer tempo, através de Reunião de Sócios, 
por deliberação de quotista ou quotista representando, cujo Aditivo ao Contrato Social,  sera  também 
providenciado para o devido registro na Junta Comercial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA—DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de 
prevaricação; peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE, para cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o eletronicamente em via única, destinada 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Ceara. 

Limoeiro do Norte-CE, 14 de junho de 2021 

EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 
Sócio/Administrador 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 
Sócio/Administrador 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 
Sócio/Administrador 
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2105131101 - 14/06/2021. Autenticaçao: 61018360655C586613835E7BE6E6865900E161313. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/088.110-1 e o código de segurança cRhy Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 15/06/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.  
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15/06f2021  032.002.693-08 SAMUEL MA1A CAVALCANTE MENDES 

Data Assinatura Nome CPF 

Identificação do(s) Assinante(s) 

037.088.783-29 	EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seio(s) do  rain  

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

15/0612021 

034.342.593-92 KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do rijia 

Selo Ouro - Certificado Digital 

15/06/2021  

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do Fra  

Selo Ouro - Certificado Digital 

1 / 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador Data 

21/088A 10-1 CEN2164894283 14/06/2021 

0/11,0nlidl attO •ECt9d0  da  Cearti 
ossecoro zoo 	2 0 WO em 160012021 4 mpres MV2 801VICOS D9 EMCN}AMIMITAA, uNPJ 392a4r000o01ão e oroloctolo 

Ian -1-41i102tr21 Aittimliettvio: Oleintegibbnfte61103064bbikittitt5Utttitg*16130,  lorliro I3wdoøø do Alonoar boramo = WoorotEmcc-Oorol. 
sot voltdor mote cloaumonto, &sate htir/www woon,vo gov  br  mforrno it,  do protovolo 21/059,119,1 o oaellgo clo gogicrA090 oRplyEolo o9plo Col 

autontiooda Olpitalinettto o mosinado ord 15/904021 pot 1-onlro Mat OW  ah  Aloctocir 5orolno mearot4no-ohrel 
r  41/4441:„._ ottg A/11 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA, de CNPJ 
38.284.700/0001-28 e protocolado sob o número 21/088.1104 em 14/06/2021, encontra-se registado na Junta 

Comercial sob o número 5588460, em 15/06/2021. 0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jose Geovany 

Certifica o registro, a Secretaria-Geral, Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine. Para sua validação, devera ser acessaclo o Pinto Pinheiro, 

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (littps://portalservicos.juceoce.gov.br/Portal/pages/ 
 

imagenaProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Ca .a de Processo 

Nome 
EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 

Data Assinatura 

15/06/2021 CPF 

037.088.783-29  
r-1̀  Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

034.342.593-92 	
KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  

Selo Ouro - Certificado Digital 

032.002.693-08 	
SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do irla 1.a0l 

Selo Ouro - Certificado Digital 

15/06/2021 

15/06/2021 

Documento Princ a 
Assinante(s) 

Data Assinatura 
Nome 15/06/2021 CPE 

037.088.783-29 	
EUSEBIO EVERSON V1EMA DOS SANTOS 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do enri 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

034.342.593-92 	
KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO  

15/06/2021  

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) d 

Selo Ouro - Certificado Digital 
SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 	

15/06/2021 

Data de inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 14/06/2021 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da 
 niece  informando o 

número do protocolo 21/088.110-1. 

k,sy 
M do s4ado do Ceatá /00/2021 de Emprota MV2 SERVIcOS OE ENORNHARIA 

 LI 	OA, CNN B284700000128a prol000ld 
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032.002.693-08  

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do igritalr  

Selo Ouro - Certificado Digital 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 

Governo do Estado do Ceara 	
's • 

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Documento assinado eletronicamente por Jose Geovany Pinto Pirtheiro, Servidor(a) PUblico(a), 

cm 

15/06/2021, AS 15:43. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no lortal de ser os da 
 'twee  informando o 

número do protocolo 21/088.110-1. 

teEdstro gob 
o rP 5598400 iffrOdt2021 do Em-prvta NW SERVICE% DS  ENGENHA 	LIMITADA,  DNP1 162847000301E6 ft 0Ü616 

• 14/04Sni Autentimas 
OitiatidtttrArrOarOttifalri5Witititi5t4: Lonira 
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CPF Nome 

236A17.073-68  LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. terça-feira, 15 de junho de 2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 	 Ief 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Junta Comeroial do Eotado do Cadre] 
Codified  registo  sob o no dabibid0 tin 15/06/2021  da  Crnprode row SERvieca DE ENOENHARIA LIMiTADA, 'NPJ 36284700000120 eprot000io 
216501101 e 14/017020ei Mgeritietio40. ti1bladdpdbWddt$0065fS:fifinikd5ift/600P1aldifi. Loma Cordon) dAlongar Ogreino - @igargitarig-gJargg 
Para vaIidrnw gigournonta, arl0000 http://wwor  luccume.goVrbr e InfOrine ne do prolocolo 21/0P6 110.1 o aódioncm oopurdrigo ORhy 	edplo  foi  
0(114E144de altfitelrooldie p utreinoda em 15/0e/V021  por  Largra Cordaro  da  NallOar moraine- gloofatarlroCierol. 
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ri 

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

 

,n 

	
secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

rc.  
Ili  

	

% O.:Th:2in 	L- 
N,.., 

-- 	.. 

JIRE (de sede ou illial, quando a 
redo  for em outra UF) 

23202025925 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
AuxWer do Comércio 

i -REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceara.  

Nome: 	 MV2 WRVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO C6DIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	or/TOE DESCRICAO DO ATO / EVENTO 

I 

N 

1  

FCN/REMP 

III  

CEP2100163918 

111 111 111  MP  

1 	I 	002 ALTERACAO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDAR(AS) 

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

— 

iitStarKo_paNgjEtaa 	 Representante Legal da Empresa ( Agente Auxiliar do Comercio! 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

30 Julho 2021 	 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISA0 SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s)Empresariagels)Iguagels)ou semelhante(s): 

E i  am 	 E SIM Processo em Ordem 
A decisão 

Data  

III  NÃO 	J___/ 	 [NA() 	L___ ___.1 Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR — 	 2" Exist:11de 
[ 	'4ocesso em exIgencia. (Vide despacho em  foam  anexa) 

Processo defender. Publique-se e arquive-se. H  
Processo Indeferido. Publique-se. 

r Exigenda 	4°  Begrimes 	51.  Belgrade  

1. 	 . 
/ 	/ 
Data 	 Responsfivel 

DECISÃO COLEGIADA 
2° Exigência 	3' Exigência 	dr Exigêncla 	s° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido, Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferldo, Publique-se. 

_____I—j 
Data 	 Vogel 	 Vogel 	 Vogel  

Presidente de 	Turma 

OBSERVA00ES 

(S\•, \.- 

et • Junta Comercial do Estado do Ceará 
11  Certifico registro sob o n° 5614948 em 03/08/2021 da  Empress  MW SERVIDOS DE ENGENHARIA LIMITADA, CNPJ 38284700000128 e protocolo 

211142808- 02/08/2021. AutentIcacão: 3F7F11-1488FF8E51B8E577007281F0A64E5EB53C. Lenira Cardoso de Alencer  Seeable  - Secretária-Gemi. 
Para validar este documento, acesse http:/hvww.jucec.ce.gov.br  e Informe n° do protocolo 21/114280-8 e o código de segurança  ROM]  Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 03/08t2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne — Secretária-Geral.  

pig_ 1/11 



e  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Capa de Processo 

21/114.280-8 CEP2100163918 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

30/07/2021  

Identificação do Processo 

Data Assinatura 

30/07/2021 

30/07/2021 

Assinada utilizanda o(s) seguinte(s) selo(s) do g-N,13; 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

034.342.593-92 	KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 

Assinada utilizanda o(s) seguinte(s) selo(s) do  truly  

Seio Ouro - Certificado Digitai 

Identificação do(s) Assinante(s) 

032.002.693-08 	;SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 

Assinada utilizanda o(s) seguinte(s) selo(s) do 9-140,  

Selo Ouro - Certificado Digital 

02/08/2021 

CPF 	 Nome 

037.088.783-29 	EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 

IT  Junta Comeromi do Oatado do Core  
Certifico  regletto sob o 17° 5014948 em 03/08/2021 de Empress MV2 SERVICOS 10M ENG 	LI ENHARIA MP-MCA, 	S284900000120 e protocol° 
2111421108 , 02/08/2021, Autemicoorx 3F1P10411SFFSED1S6gb7/001201POMMOSEOPS0- Lenlre Cordon de Nasser Swains - Sserctris-Serol. 
Pero milder mite  documento,  loose httpltewm44tmeo4e,90v.br e leferme n* do pPeroosio 21/114,2004 e a cddige de sesurends ROPO tots Odle 
lcd outenticade diddelmerds ti outmode em 08/004021  por  WWII Gondola de Manor Soreleo - Seenderle-dlerel. 

ikil. 41 	pm: vii a .,--nitiort, 



CONTRATO ALTERACÃO N°03  
MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA 

Pelo presente instrumento particular o abaixo assinado SAMUEL MALA CAVALCANTE MENDES, 
nacionalidade BRASILEIRA, ENGENHEIRO CIVIL, Casado, regime de bens Comunhão Parcial, n° do CPF 
032.002.693-08, documento de identidade 2008009068550, SSPDS, CE,  corn  domicilio a RUA JOÃO 
MARIA DE FREITAS, 109, bairro CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, CEP 62.930-000, 
EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de Limoeiro do Norte-Ce, 
Autônomo, nascido em 17/06/1990, portador do RU 2003099037233 SSP/CE, e do CPF 037.088.783-29, 
residente e domiciliado na Rua  Dr.  Gaspar de Oliveira, 2612, Bairro Bom Nome, Limoeiro do Norte-Ce CEP 
62.930-000, e KAICK VIANA DE OLWEIRA CASTRO, brasileiro, solteiro, natural de Limoeiro do Norte-
Ce, Engenheiro Eletricista, nascido em 24/05/1991, portador do RU 2005032040565 SSP/CE, e do CPF 
034.342.593-92, residente e domiciliado na Rua Sindulfo Chaves,1132, Bairro Centro, Limoeiro do Norte-Ce 
CEP 62.930-000, (micos sócio da empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA, inscrita no 
CNF'J 38.284.700/0001-28, estabelecida na RUA JOÃO MARIA DE FREITAS, número 109, ANDAR 
ALTOS, bairro CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE - CE, CEP 62.930-000, conforme Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n° NIRE 23.202.025.925 por despacho de 31 de 
agosto de 2020, ora resolve alterar e consolidar seu contrato social pelas clausulas e condições seguintes: 

- CLÁUSULA PRIMEIRA —DA SEDE SOCIAL: 

A sede da sociedade é na RUA CORONEL  JOSE  NUNES, número 678, bairro CENTRO, LIMOEIRO DO 
NORTE - CE, CEP 62.930-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO: 

As clausulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente modifirarias 
por esta alteração continuam em vigor. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA CONSOLIDAÇÃO: 

Em virtude das modificações ora ajustadas altera e consolida o seu contrato social e alteração contratual n°03 
nos termos da Lei n°10.406/2002, mediante as clausulas e condições seguintes: 

CONTRATO CONSOLIDADO 

Pelo presente instrumento particular o abaixo assinado SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES, 
nacionalidade BRASILEIRA, ENGENHEIRO CIVIL, Casado, regime de bens Comunhão Parcial, n° do CPF 
032.002.693-08, documento de identidade 2008009068550, SSPDS, CE,  corn  domicilio a RUA JOÃO 
MARIA DE FREITAS, 109, bairro CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, CEP 62.930-000, 
EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de Limoeiro do Norte-Ce, 
Autônomo, nascido em 17/06/1990, portador do RG 2003099037233 SSP/CE, e do CPF 037.088.783-29, 
residente e domiciliado na Rua  Dr.  Gaspar de Oliveira, 2612, Bairro Bom Nome, Limoeiro do Norte-Ce CEP 
62.930-000, e KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO, brasileiro, solteiro, natural de Limoeiro do Norte-
Ce, Engenheiro Eletricista, nascido em 24/05/1991, portador do RU 2005032040565 SSP/CE, e do CPF 
034.342.593-92, residente e domiciliado na Rua Sindulfo Chaves,1132, Bairro Centro, Limoeiro do Norte-Ce 
CEP 62,930-000, únicos sócio da empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA, inscrita no 
CNPJ 38.284.700/0001-28, estabelecida na A sede da sociedade é na RUA CORONEL  JOSE  NUNES, 
namero 678, bairro CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE - CE, CEP 62.930-000, conforme Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceara sob o n° NIRE 23.202.025 925 por despacho de 31 de 
agosto de 2020, ora resolve consolidar seu contrato social pelas clausulas e condições seguintes: 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
.11.4  Certifico registro sob o n°5614946 em 03/08/2021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA, PJ 38284700000128 e protocolo 

211142809 - 02108/2021. Autenticaçtio: 3F7F10486FEBE51B6E577C07261FDA64E5EB53C.  Lemke  Cardoso de Alencar Seralne - Secretária-Geral. 
Para vender este documento, acesso http:Thartsw.Jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 21/114.280-8 e o código de segurança R6b0 Este  oriole  
foi autenticada digitalmente e assinada em 03/08/2021 por  tenet  Cardoso de Alencar Seralne — Secreteria-Geral.  
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CLAUSULA PRIMEIRA-DENONDNACÃO SOCIAL: 

A sociedade gira sob a denominação de MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA, inscrita no 
CNPJ 38.284.700/0001-28. 

Parágrafo Único — A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agencias, depósitos e escritórios em qualquer 
parte do território nacional, a critério dos sócios. 

CLÁUSULA SEGUNDA-LEI APLICÁVEL: 

A sociedade rege-se pelas disposições da Lei  le  10.406, de 10/01/2002, em especial pelo capitulo IV,do 
subtítulo II, do livro II, da parte especial do direito da empresa e em suas omissões, pela Lei n° 6.404 de 
15/12/1976, e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA SEDE SOCIAL: 

- A sede da sociedade é na A sede da sociedade é na RUA CORONEL  JOSE  NUNES, mimem 678, bairro 
CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE - CE, CEP 62.930-000. 

CLAUSULA QUARTA-OBJETO SOCIAL: 

SERVICOS DE ENGENHARIA 
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL  
INS  TALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
PROMOCAO DE VENDAS 
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 
COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
PINTURA PARA SlNALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
CONSTRUCAO DE ESTACOES DE REDE DE TELECOMUNICACOES 
CONSTRUCAO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 
CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO 
SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES. 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS, EXCETO 
IMOBILIARIOS 
AGENCIAS DE PUBLICIDADE 

Parágrafo Único - A sociedade exerce as atividades sem a guarda de mercadorias no estabelecimento. 

a Junta Comercial do Estado do Ceara 
't 

 
Certifico registro sob o n° 5814948 em 03/0812021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITA a, CNPJ 38284700000128 e protocolo 
211142808- 02108/2021. AutentIcaçam 3F7F10488FF8E5188E677C07281F0A64E5E853a Lenira Cardoso de Alencar  &rains  - Secretarla.Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www.lucec.ce.gov.br  e Informe n° do protocolo 21/114.280-8 e o código de segurança R6b0 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 03/08/2021 por Lontra Cardoso de Alencar Sotaina — Secretária-Geral. 

Pjf... i 	880- 4/11 
.--.. 



CLÁUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS: 

O capital social é no valor de R$ 510.000,00 (Quinhentos dez mil reais) equivalente a 510.000 (Quinhentos e 
dez Mil) quotas de capital de valor unitário de R$ 1,00 (Um Real), em moeda corrente nacional, totalmente 
integralizado, fica assim distribuído entre os sócios. 

NOME QTE VII.  UNIT  VALOR(R5) % 
SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 170.000,00 1,00 170.000,00 34,00 

170.000,00 1,00 170.000,00 33,00 EUSPRIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 
KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 170.000,00 1,00 170.000,00 33,00 

TOTAL 510.000,00 XXX 510.000,00 100,0 

§ 1° - Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações sociais. 

§ 2° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem pela 
integraliz.ação do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 

As quotas sociais são indivisíveis e os sócios não poderão ceder ou transferir a terceiros, a qualquer titulo, 
parte ou a totalidade das quotas que cada um possuir,  son  antes oferecê-las aos outros sécios, 
prefea 	ucialmente, ou  it  sociedade. 

Parágrafo 10  - 0 prazo para o exercício do direito de preferência  sera  de 90 (noventa) dias, contados da data 
da efetiva entrega da notificação escrita, e havendo mais de um sócio interessado,  sera  proporcional 
quantidade de cotas possuidas por cada um. 
Parágrafo 2° - A sociedade poderá adquirir as cotas ofertadas, com ou sem redução do capital social, mediante 
aplicação de reservas disponíveis. 
Parágrafo 3° - Não havendo interesse ou possibilidade de os sócios ou a sociedade adquirir as cotas ofertadas, 
o alienante poderá negociá-las livremente com terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR NÃO sócio: 

Nos ttamos do Artigo 1.061 da Lei n° 10.406/2002, deliberam os sócios que a sociedade poderá manter 
administrador não sócio. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADMINISTRAÇÃO: 

A representação e a administração da sociedade  sera  exercida pelos sécios em conjunto ou separadamente: 
SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES E/OU EUSÉRIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 
E/OU KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO, com poderes e atribuições de administrador, a qual cabe 
a representação ativa e passiva da sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objetivo social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação 
social em negócios estranhos aos fins sociais. 

Parágrafo Único —Fica facultado ao administrador, nomear procuradores, para um período determinado que 
nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a  scram  praticados 
pelos procuradores assim nomeados. 

CLÁUSULA NONA- PROIBIÇÃO PARA A PRATICA DE DETERMINADOS ATOS:  

SO.°  expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes  corn  relaçao a sociedade, os atos de qualquer 
administrador, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 

Junta Comercial do Estado do Cear5 
Cortina, registro soba n° 5614946 em 03/08/2021 da  Empress MW  SERV1COS DE ENGENHARIA LIMITADA, NPJ 38284700000128 e protocolo 
211142808- 02/08/2021- AutentIcad9o: 3F7F1D488FF8E5186E577037281FDAE4E5E853C. Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Secretária-Geral. 
Para validar este  document',  acesso http:thvww.lucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 21/114.280-8 ao código de segurança Fti3bD Esta cópia  
tot  autenticada digitalmente e assInada em 03838/2021 por  Lenin  Cardoso de Alencar Seralne — Secretária-Geral. 
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estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor dét ir 	• terceiros. 

din fiair..  

CLÁUSULA DÉCIMA — DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: 

erkl  

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua 
administração, procedendo A. elaboração do inventario patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sécios, na proporção de suas cotas, as perdas ou lucros porventura apurados, nos termos do  art.  
1.065, do Novo Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo I° Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os sécios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores, quando for o caso  (arts.  1.071, 1072, §2° e 1.078, da Lei n°10.406/02). 

Parágrafo 2° Por decisão a ser proferida em reunião de sócios, a sociedade poderá apurar e preparar balanços 
patrimoniais duas vezes por ano, ou em intervalos menores para efeitos fiscais ou para eventual apuração de 
lucros. 

CLAUSULA DÉCIMA PPS/11E1RA— RETIRADA  PRO-LABORE: 

Os sécios poderão, em comum acordo,  tar  uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: 

Os lucros líquidos anualmente obtidos e as perdas apuradas serão distribuídos e aplicados de forma 
proporcional à participação de cada sócio no capital social. Nenhum dos sécios terá direito a qualquer parcela 
dos lucros até que seja adotada deliberação expressa sobre a sua aplicação. A sociedade poderá levantar 
balanços ou balancetes mensais, trimestrais ou semestrais, distribuindo os lucros então existentes 
proporcionalmente a participação de cada sócio no capital social 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FALECIMENTO DE SÓCIO OU OUTROS 
IMPEDIMENTOS: 

A morte, interdição, insolvencia ou falência de qualquer dos sécios não acarretará a dissolução da sociedade, 
devendo ser admitido um ou mais sécios ao quadro societário, assegurado aos herdeiros e legítimos sucessores, 
em caso de morte, o direito de substituf-lo, se assim o desejarem. 

Parágrafo 1° - A apuração de haveres se fará com base no valor de patrimônio liquido apurado embalanço 
especial, a ser levantado na data do evento que motivou a saída do sócio. 
Parágrafo 20  -O pagamento de haveres, salvo acordo  antra  as partes,  sera  efetuado em 12 (doze)parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, acrescidas em juros legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRAZO E INÍCIO DAS ATIVIDADES: 

A sociedade iniciou suas atividades a partir de 31/08/2020 e o seu prazo de duração  sera  por tempo 
indeterminado.  (art.  997, II, CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL: 

0 presente Contrato Social poderá ser livremente alterado a qualquer tempo, através de Reunião de Sécios, 
por deliberação de quotista ou quotista representando, cujo Aditivo ao Contrato Social,  sera  também 
providenciado para o devido registro na Junta Comercial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n°5614946 em 03/08/2021 da Empresa  MW  SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITA , CNPJ 38284700000128 e protocolo 
211142808 - 02/08/2021. Autenticação: 3F7F1D488FFBE51136E5770137281FDA64E5EB53C.  Uinta  Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento,  anemic)  http://www.Mcecte.goitbr  e Informe n° do protocolo 211114.280-8 e o código de segurança MOO Esta cópia 
foi autentIcada digitalmente e assinada em 03108/2021 por Lenira Cardoso de  Aland& Swaim  — Secretária-Geral.  
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Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade por lei especial, ou em virtude de condenagão criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de 
prevaricação; peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou  Jai  e 

propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE, para cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o eletronicamente em via única, destinada 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Ceara. 

Limoeiro do Norte-CE, 29 de julho de 2021 

EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 
Sócio/Administrador 

SAMUEL MALA CAVALCANTE MENDES 
Sócio/Administrador 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 
Sócio/Administrador 

£ 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

‘ Certifico registro sob o n°  5614946 em 03108(2021 de Empresa  WW2  SERVICOS  OE  ENGENHARIA LimiTA , CNPJ 38284700000128 e  protocol!.  ' et. 
211142808- 02108/2021. Autenticaçaot 3979104$8FFBE51135E577C07281F0A64E5E853C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secreterla-Gerai. 
Para validar este documento, acesse blip://www.lucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/114280-8 e o código de segurança R6013 Este cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 03108/2021 por limbo Cardoso de Alencar Seraine — Secreterla-Geral. 
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034342.593-92 	KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 30/07/2021  

Assinada utilizanda o(s) seguinte(s) selo(s) do g. vb 	. 
Selo Ouro - Certificado Digital 

21/114280-8  CEP2100183918 30/07/2021  

CPF 	 Nome Data Assinatura 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

Identificação do(s) Assinante(s) 

037.088.783-29 EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 30/07/2021 

Assinada utilizanda o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb' 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

032.002.693-08 	1SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 

Assinada utilizanda o(s) seguinte(s) selo(s) do g -v.b 	!r! 

Selo Ouro - Certificado Digital 

02/08/2021 
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I. Assinante(s) Data Assinatura 

c1 

rr- 

(,," " 1/151  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 

Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAQ - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da 
 empress 

 MV2 SERVICOS DE ENGENHARJA LIMITADA, de CNPJ 

38.284.700/0001-28 0 protocolado sob o número 21/114280-8 em 02/08/2021, encontra-se registrado na Junta 

Comercial sob o número 5614946, em 03/08/202
1
. 0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria Jose 

Certifica o registro, a Secretttria-Geral,  Lenin 
 Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validaerto, devera ser acessado o Cysne Linhares. 

sitio eletrônico do Portal de Serviços I Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portallpages/ 
 

imageraProcesso/vialJnica.jsf) e  informer 
 o número de protocolo e chave de segurança. 

Caia de Processo 

CPF 	 Nome 

034.342.593-92 	KAJCK  WAWA  DE OLIVEIRA CASTRO 
30/07/2021  

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

037.088.78349  
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grmb 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Baleito Denatran 

032.002.693-08  
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

ALIS: 

30/07/2021  

02/08/2021 

EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 

Documento Prine 	 Assinante(s 	
Data Assinatura 

CPF 	 Nome 

034.342.593-92 	
KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 

g-vb 

30/07/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

	

037.088.783-29 	
EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 
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1" 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Bala° Denatran 

	

032.002.693-08 	
SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 
 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 29/07/2021 

30/07/2021 

02/08/2021 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Documento assinado eletronicamente por Maria  lose  Cysne Linhares, Servidor(a) Público(a), em 

03/08/2021,  its  09:51. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no 	
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número do protocolo 21/114.280-8. 
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Identificação do(s)Assinante(s) 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por 

Fortaleza. terça-feira, 03 de agosto de 2021 

fr# ie
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, 	Ministério da Economia 
I: 	Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integraçâo 
Secretaria do Desenvolvimento Econanico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

pAbli\--IA 

JIRE (da sede ou filial, guando a 
ede for em outra UF) 

23202025925 

Cadigo da Natureza 
Juridica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

a„ 

I - REQUERIMEN to 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceara 

Nome: 	 KW SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA 

(da Empresa ou do  Agents  Auxiliar do Comercio) 

requer a V.Ss o deferimento do seguinte ato: 

NE DE 	CONGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO EVENTO 	OWE  DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

I 

N 

Illi 

FCN/REMP 

CEP2 
II1 111 

01055649 

1011IIII 

1 	i 	002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2244 I ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

_.., 

LIMOEIRO DO NORTE 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

10 Novembro 2021 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

0 DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisao 

/ 	I 
Data 

II NÃO 	/ 	/ 	 MAO 	/ 	/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

L 	Irocesso  ern  exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Li Processo deferida Publique se e arquive-se. 

.1 Processo indeferido. Publique-se. 

2' Exigência 3' Exigência 	4' Exigência 	58  Exigência 

is 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2° Exigência 	3° Exigência 	4° Exigência 	5' Exigência 

II Processo em exigência. (Vide despacho em  lathe  anexa) 

5 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 LI 	LI 	LI 	LI 
Ill Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Vogel 	 Vogel 	 Vogel  

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

a Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n°5672348 em 11111/2021 da Empresa  MW  SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA, NPJ 38284700000128 a protocolo 
211656542- 10/1112021. Autenticação: 8CIA5050881426919D9710313ABC27846245C1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www,jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/165.654-2 e o código de segurança v8B3 Este copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 	 I pp
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10/11/2021 032.002.693-08 	SAMUEL MIA CAVALCANTE MENDES 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9-,vic),. 	rn.. . 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data 

10/11/2021 

Numero do Processo Modulo Integrador 

CEP2101055649 21/165.654-2  

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 

037.088.783-29 EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 

Nome 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gjyab: 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

Data Assinatura 

10/11/2021 

034.342.593-92 	1KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g  rub  r 	431  

Selo Ouro - Certificado Digital 

10/11/2021 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Junta Comorcial do  lado  do Ceara 
Cortifica  registro  sob o n" 6872248 ern 11/11/2021 cfs Emprosa MV2 SERVICOS DE  ENGENHARIA  LiMITADÃ CNPJ 38284700000128 e  protocolo  
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4° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 

CNPJ; 38.284.700/0001-28 
NIRE 23202025925 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES, brasileiro, casado sob regime de comunhão pardal de bens, 

empresario, RG n°2008009068350 SSPDS/CE e CPF n° 032.002.693-08, com endereço na Rua João 

Maria de Freitas, n° 109, Centro, Limoreiro do Norte, Fortaleza, Ceará, CEP: 62930-000. 

EUSÉBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

17/06/1990, portador do RG 2003099037233 SSP/CE, e CPF:037.088.783-29, residente e 

domiciliado na Rua  Dr.  Gaspar de Oliveira, n° 2612, Bom Nome, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP: 

62930-000. 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 24/05/1991, 

portador do RG no 2005032040565 SSP/CE e CPF:034.342.593-92, residente e domiciliado 

na Rua Sindulfo Chaves, n° 1132, Centro, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP:62930-000. 

Todos sócios da empresa MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA, CNPJ: 
38.284.700/0001-28, com registro na Junta Comercial do Estado do Ceara sob o 
23202025925, com atividades iniciadas em 19/08/2020, situada a Rua Coronel Jose Nunes, n° 
678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP 62930-000. Resolve promover alterações na 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, mediante seguintes termos conforme os termos a 
seguir 

DO OJETO SOCIAL  

Cláusula V': Neste ato a empresa resolve alterar seu objeto social para as seguintes 
atividades: 
7112-0/00 - servi  cos  de engenharia 
3321-0/00 - instalacao de maquinas e equipamentos industriais 
3329-5/99 - instalacao de outros equipamentos nao especificados anteriormente 
3811-4/00 - coleta de residuos nao-perigosos 
3812-2/00 - coleta de residuos perigosos 
3839-4/01 - usinas de compostagem 
4120-4/00 - construcao de edificios 
4211-1/01 - construcao de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - pintura para sinalizacao em pistas rodoviarias e aeroportos 
4212-0/00 - construcao de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas 
4221-9/01 - construcao de barragens e represas para geracao de energia eletrica 
4221-9/02 - construcao de estacoes e redes de distribuicao de energia eletrica 4221-9/04 - 
construcao de estacoes e redes de telecomunicacoes 
4222-7/01 - construcao de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construcoes 
correlates, exceto obras de irrigacao 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
CNPJ: 38.284.700/0001-28 

Rua Coronel Jose Nunes, n°678, Centro, Limoeiro do  None,  Ceara, CEP 62930-000 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob  on'  5672348 em 11/11/2021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITAD CNPJ 38284700000128 e protocolo 
211656542- 10/1'1/2021. Autenticação: 8C1A50508B14213919D971CB13ABC27846245C1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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4223-5/00 construcao de redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto 

4292-8/01 - montagem de estruturas metalicas 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4299-5/01 - construcao de instalacoes esportivas e recreativas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil nao especificadas anteriormente 4311-8/01 - 
demolicao de edificios e outras estruturas 
4311-8/02 - preparacao de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - perfuracoes e sondagens 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4321-5/00 - instalacao e manutencao eletrica 
4322-3/01 - instalacoes hidraulicas, sanitarias e de  gas  
4330-4/04 - servicos de pintura de edificios em geral 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construcao 
4391-6/00 - obras de fundacoes 
4399-1/04 - servicos de operacao e fornecimento de equipamentos para transporte e elevacao 
de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - perfuracao e construcao de pocos de agua 
4742-3/00 - comercio varejista de material eletrico 
4921-3/01 - transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo, municipal 
4923-0/02 - servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviario coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
7119-7/03 - servicos de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenharia 
7311-4/00 - agendas de publicidade 
7319-0/02 - promocao de vendas 
7490-1/04 - atividades de intermediacao e agenciamento de servicos e negocios em geral, 
exceto imobiliarios 
7711-0/00 - locacao de automoveis sem condutor 
7719-5/99 - locacao de outros meios de transporte nao especificados anteriormente, sem 
condutor 
7731-4/00 - aluguel de maquinas e equipamentos agricolas sem operador 
7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construcao sem operador, exceto 
andaimes 
7732-2/02 - aluguel de andaimes 
7739-0/99 - aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao 
especificados anteriormente, sem operador 
7810-8/00 - selecao e agenciamento de mao-de-obra 
7820-5/00 - iocacao de mao-de-obra temporaria 
8121-4/00 - limpeza em predios e em domicilios 
8130-3/00 - atividades paisagisticas 
8211-3/00-- servicos combinados de escritorio e apoio administrativo 

NIV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
CNPJ: 38.284.700/0001 -28 

Rua  Coronet  Jose Nunes, n°678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP 62930-000 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
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8219-9/99 - preparacao de documentos e servicos especializados de apoio administrativo no 

especificados anteriormente 
8541-4/00 - educacao profissional de nivel tecnico 

8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

DO QUADRO SOCIETÁRIO 

Cláusula 2°: Neste ato o sócio SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES resolve aumentar sua 

participação no capital social da empresa integralizando 68.000 (sessenta e oito mil) quotas, no valor 

de R$ 1,00 (hum real) cada quota, totalizando o valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil) reais. 

Cláusula 3°: Neste ato o sócio Eustsio EVERSON VIEIRA DOS SANTOS resolve aumentar sua 

participação no capital social da empresa integralizando 61.000 (sessenta e uma mil) quotas, no valor 

de R$ 1,00 (hum real) cada quota, totalizando o valor de R$ 68.000,00 (sessenta e um mil) reais 

Clausula 4° : Neste ato o sócio KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO resolve aumentar sua 

participação no capital social da empresa integralizando 61.000 (sessenta e uma mil) quotas, no valor 

de R$ 1,00 (hum real) cada quota, totalizando o valor de R$ 68.000,00 (sessenta e um mil) reais. 

DO CAPITAL SOCIAL 
Cláusula 5°: 0 capital social passará a ser de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), divididos em 
700.000 (setecentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real), em moeda corrente nacional 
cada uma, subscritas pela sócia, a saber:  

Stick's  Quotas Valor (RS) 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 238.000 238.000,00 

EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 231.000 231,000,00 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 231.000 231.000,00 

Total 700.000 700.000,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis em relação a sociedade, que reconhecerá um  
Calico  proprietário para cada quota. 
Parágrafo Terceiro: 0 capital social poderá ser aumentado, mediante deliberação da maioria 
dos quotistas em reunião. Após tal aprovação, os sócios interessados em manter a participação 
proporcional na sociedade devem exercer seu direito de preferencia no prazo de 30 (trinta) 
dias. Assumida a totalidade do aumento, haverá reunião para a aprovação da modificação 
contratual, a qual se efetivará com a anuência de todos os sócios. 
Parágrafo Quarto: 0 capital social poderá também ser reduzido, ocorrendo perdas 
irreparáveis ou considerando-se excessivo o capital social em relação ao objeto social, 
atendidas as disposições dos Artigos 1.082 a 1.084 do Código Civil. 

DAV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
CNPJ: 38.284.700/0001-28 
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Cláusula 6°: A administração da sociedade e a sua representação ativa e passiva, bem como 
uso da denominação social em juizo ou fora dele, junto as repartições públicas federais, 
estaduais, municipais, autárquicas e demais órgãos da administração pública direta e indireta 

e perante quaisquer terceiros, é exercida pelos sócios SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES, 

EUSt1310 EVERSON VIEIRA DOS SANTOS e KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO que no 

desempenho de suas atribuições assinará em conjunto ou isoladamente, nos termos do Artigo 
1.010 e seguintes do Código Civil, Lei n.° 10.406 de 10/01/2002, podendo, entretanto, constituir 
mandatários ou procuradores, no limite dos seus poderes. 

Cláusula 7°: Continuam  ern  vigor todas as demais cláusulas e condições não 

alcançadas pelo presente instrumento. 
Os sócios deliberam aprovar a consolidação do Contrato Social da Sociedade, que 
passara a vigorar de acordo com as seguintes clausulas e disposições. 

CONSOLIDAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL 
MV2 SERVIÇOS DE ENGENHAFUA LIMITADA 

CNPJ: 38.284.700/0001-28 
N1RE 23202025925 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresario, RG n°2008009068550 SSPDS/CE e CPF n° 032.002.693-08, com endereço na Rua João 

Maria de Freitas, n° 109, Centro, Limoreiro do Norte, Fortaleza, Ceará, CEP: 62930-000. 

EUSÉBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

17/06/1990, portador do RG 2003099037233 SSP/CE, e CPF:037.088.783-29, residente e 

domiciliado na Rua  Dr.  Gaspar de Oliveira, n°2612, Bom Nome, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP: 
62930-000. 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 24/05/1991, 

portador do RG n° 2005032040565 SSP/CE e CPF:034.342.593-92, residente e domiciliado 
na Rua Sindulfo Chaves, n° 1132, Centro, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP:62930-000. 

Todos socios da empresa MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA, CNPJ: 
38.284.700/0001-28, com registro na Junta Comercial do Estado do Ceara sob o 
23202025925, com atividades iniciadas em 31/08/2020, situada a Rua Coronel Jose Nunes, n° 
678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP 62930-000. Resolve promover CONSOLIDAÇÃO 
na SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, mediante seguintes termos conforme os termos 
a seguir: 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação social de MV2 SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LIMITADA, com sede na Rua Coronel Jose Nunes, n° 678, Centro, Limoeiro do 
Norte, Ceara, CEP 62930-000, adotando desde já o nome de fantasia "MV2 SOLAR 
ENGENHARIA". 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
CNPJ: 38.284.700/0001-28 

Rua Coronel José Nunes. no 678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP 62930-000 

-e  Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n°5672348 em 11/11/2021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMI DA, CNPJ 38284700000128 e protocolo 
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Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá tir, 
transferir e/ou encerrar filiais de qualquer espécie em qualquer parte do território nacional ou 
exterior, quando for julgado necessário pelos sócios quotistas. 
Cláusula Segunda: A pessoa jurídica, doravante sob a forma de sociedade, iniciou suas 
atividades em 31/08/2020 e sua duração  sera  por tempo indeterminado. 
Cláusula Terceira: A pessoa jurídica, exerce a atividade de: 
7112-0/00 - servicos de engenharia 
3321-0/00 - instalacao de maquinas e equipamentos industriais 
3329-5/99 - instalacao de outros equipamentos nao especificados anteriormente 
3811-4/00 - coleta de residuos nao-perigosos 
3812-2/00 - coleta de residuos perigosos 
3839-4/01 - usinas de compostagem 
4120-4/00 - construcao de edificios 
4211-1/01 - construcao de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - pintura para sinalizacao em pistas rodoviarias e aeroportos 
4212-0/00 - construcao de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas 
4221-9/01 - construcao de barragens e represas para geracao de energia eletrica 
4221-9/02 - construcao de estacoes e redes de distribuicao de energia eletrica 4221-9/04 - 
construcao de estacoes e redes de telecomunicacoes 
4222-7/01 - construcao de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construcoes 
correlatas, exceto obras de irrigacao 
4223-5/00 construcao de redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto 
4292-8/01 - montagem de estruturas metalicas 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4299-5/01 - construcao de instalacoes esportivas e recreativas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil nao especificadas anteriormente 4311-8/01 - 
demolicao de edificios e outras estruturas 
4311-8/02 - preparacao de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - perfuracoes e sondagens 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4321-5/00 - instalacao e manutencao eletrica 
4322-3/01 - instalacoes hidraulicas, sanitarias e de  gas  
4330-4/04 - servicos de pintura de edificios em geral 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construcao 
4391-6/00 - obras de fundacoes 
4399-1/04 -  services  de operacao e fornecimento de equipamentos para transporte e elevacao 
de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - perfuracao e construcao de pocos de agua 
4742-3/00 - comercio varejista de material eletrico 
4921-3/01 - transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo, municipal 
4923-0/02 - servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
CNPJ: 38.284.700/0001-28 

Rua  Coronet  José Nunes, n°678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP 62930-000 

Junta Comercial do Estado do Ceara 	 • 
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4929-9/01 - transporte rodoviario coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

municipal 
7119-7/03 - servicos de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenharia 

7311-4/00 - agencias de publicidade 
7319-0/02 - promocao de vendas 
7490-1/04 - atividades de intermediacao e agenciamento de servicos e negocios em geral, 

exceto imobiliarios 
7711-0/00 - locacao de automoveis sem condutor 
7719-5/99 - locacao de outros meios de transporte nao especificados anteriormente, sem 
condutor 
7731-4/00 - aluguel de maquinas e equipamentos agricolas sem operador 
7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construcao sem operador, exceto 
andaimes 
7732-2/02 - aluguel de andaimes 
7739-0/99 - aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao 
especificados anteriormente, sem operador 
7810-8/00 - selecao e agenciamento de mao-de-obra 
7820-5/00 - locacao de mao-de-obra temporaria 
8121-4/00 - limpeza em predios e em domicilios 
8130-3/00 - atividades paisagisticas 
8211-3/00 - servicos combinados de escritorio e apoio administrativo 
8219-9/99 - preparacao de documentos e servicos especializados de apoio administrativo nao 
especificados anteriormente 
8541-4/00 - educacao profissional de nivel tecnico 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

DA NATUREZA JURÍDICA 

Cláusula Quarta: Neste ato fica alterado a natureza jurídica para SOCIEDADE EMPRESARIA 

LIMITADA. 

DO CAPITAL SOCIAL  

Cláusula Quinta: 0 capital social e de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), divididos em 

700,000 (setecentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real), em moeda corrente nacional 

cada uma, subscritas pela sócia, a saber: 

Sócios Quotas Valor (R$) 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 238.000 238.000,00 

EUSE8I0 EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 231 000 231.000,00 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 231.000 231.000,00 

Total 700.000 700.000,00 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
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Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, rnas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis em relação a sociedade, que reconhecera um 
único proprietário para cada quota. 
Parágrafo Terceiro: O capital social poderá ser aumentado, mediante deliberação da maioria 
dos quotistas em reunião. Após tal aprovação, os sócios interessados em manter a participação 
proporcional na sociedade devem exercer seu direito de preferência no prazo de 30 (trinta) 
dias. Assumida a totalidade do aumento, haverá reunião para a aprovação da modificação 
contratual, a qual se efetivara com a anuência de todos os s6cios. 
Parágrafo Quarto: 0 capital social poderá também ser reduzido, ocorrendo perdas 
irreparáveis ou considerando-se excessivo o capital social em relação ao objeto social, 
atendidas as disposições dos Artigos 1.082 a 1.084 do Código Civil. 

DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS QUOTISTAS 

Cláusula Quinta: A administração da sociedade e a sua representação ativa e passiva, bem 
como uso da denominação social em juizo ou fora dele, junto as repartições públicas federais, 
estaduais, municipais, autárquicas e demais órgãos da administração pública direta e indireta 
e perante quaisquer terceiros, é exercida pelos sOcios SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES, 
EUSt1310 EVERSON VIEIRA DOS SANTOS e KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO que no 
desempenho de suas atribuições assinara em conjunto ou isoladamente, nos termos do Artigo 
1.010 e seguintes do Código Civil, Lei n.° 10.406 de 10/01/2002, podendo, entretanto, constituir 
mandatários ou procuradores, no limite dos seus poderes. 
Parágrafo Primeiro: 0 administrador declara, sob as penas da lei, que não estão incursos em 
quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi—los de exercer 
atividade empresarial, conforme artigo 1.011, §1° da Lei 10.406/2002 - (Código Civil). 
Parágrafo Segundo: Cabe ao administrador a  pre-lice  de atos necessários ou convenientes a 
administração da mesma, para tanto dispondo ele, dentre outros poderes, dos necessários 
para: Representação da sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 
terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem 
como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; Administração, 
orientação e direção dos negócios sociais, inclusive a compra, venda, troca ou alienação, de 
bens moveis e imóveis da sociedade, que para isso assinará isoladamente determinando os 
respectivos termos, preços e condições, sem a autorização do outro sócio. 
Cláusula Sexta: As procurações outorgadas pela sociedade serão assinadas pelo administrador 
e além de mencionar expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas 
para fins judiciais, conter um período de validade limitado.  Sao  expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes em relação a sociedade, os atos de quaisquer dos sócios, procuradores ou 
funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao 
objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de 
terceiros. 
Cláusula Sétima: Os sócios poderão efetuar uma retirada mensal, a título de pró-labore, que  
sera  fixada pela sociedade e registrada na escrituração contábil. 
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Certifico registro sob o n° 5672348 em 11/11/2021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LI1jTADA, CNPJ 38284700000128 e protocolo 
211656542 - 10/11/2021. Autenticação: 8C1A5050861421391909710613A6C27846245C1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesas tittp://wwwlucec.ce.gov.br  e mtorme n" do protocolo 21/165.6544 e o  cod*"  de segurança v865 Esta copia ioi 

autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2021 por  Lanka  Cardoso de Alencar Seraine Secretaria-Geral. 
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Clfiusula Oitava: Os sócios poderão definir, em Acordo(s) de quotistas, desde que 
devidamente documentado, com firma reconhecida, a distribuição desproporcional de lucros 
e perdas, conforme autorizado pelo  art.  1.007 do Código Civil Brasileiro. 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
Cláusula Nona: 0 sócio poderá ceder suas quotas, total ou parcialmente, desde que haja 
aprovação de todos os sócios do capital social e tendo os demais sócios exercido o direito de 
preferência para tal aquisição. 
Parágrafo Primeiro: Referido direito de preferência deverá ser exercido durante 30 (trinta) 
dias seguintes a data de recebimento de comunicação escrita efetuada pelo quotista cedente. 
Na hipótese de nenhum sócio exercer o direito de preferência previsto no caput deste artigo e 
caso não seja aprovado o ingresso do terceiro interessado na aquisição de quotas, o quotista 
cedente poderá retirar-se da sociedade mediante o pagamento de seus haveres devidamente 
apurados de acordo com o Ultimo balanço levantado, aplicando-se o parágrafo terceiro abaixo. 
Parágrafo Segundo: 0 pagamento dos haveres a que se refere o parágrafo primeiro,  sera  feito 
em 3 (três) parcelas mensais e sucessivas, corrigidas pelos  indices  oficiais. 
Parágrafo Terceira: A cessão e transferência de quotas, efetuadas em desacordo com as 
regras contidas nesta clausula, serão consideradas nulas e sem qualquer efeito em relação 
sociedade e aos demais quotistas. 
Parágrafo Quarto: 0 sócio cedente respondera solidariamente com o cessionário, perante a 
sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio, pelo período de dois anos. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Cláusula Décima: O exercício social coincidirá com o ano civil encerrando-se em 31 de 
dezembro de cada ano. Anualmente  sera  levantado um balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis. Os lucros ou prejuízos apurados serão suportados pelos sócios. A 
distribuição de lucros poderá ser realizada periodicamente, a titulo de antecipação do lucro 
auferido no final do exercício. 
Parágrafo Único: Os lucros gerados poderão ser distribuídos aos sócios sem observância da 
proporcionalidade da participação de cada um no Capital Social, mediante deliberação de 
sócios, tomadas na forma descrita no caput desta cláusula, desde que nenhum sócio fique de 
fora da distribuição. 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
Cláusula Décima Primeira: As deliberações sociais serão realizadas em reuniões, que serão 
previamente convocadas pelo administrador, por qualquer meio de comunicação idônea, 
dispensa-se, entretanto, tal procedimento, quando todos os sócios se fizerem presentes ou 
decidirem de forma escrita, sobre matéria objeto de deliberação  (art.  1.071 do Código Civil 
Brasileiro). 

DA RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE QUOTISTAS 
Cláusula Décima Segunda: A insolvência, falecimento ou interdição de qualquer dos quotistas 
ou outro motivo que imponha a exclusão de cada um deles, não importa na dissolução da 
sociedade. 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA  
CNN:  38284.700/0001-28 

Rua Coronel Jose' Nunes, no 678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP 62930-000 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5672348 em 11/11/2021 da Empresa MV? SERVICOS DE ENeEt4HARIAiv1ITADPL. CNPJ 38284700000128 e protocolo 
211656542. 10/11/2021. Autenticação: 8C1A50508131421391913971CB13A2C27846245C1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Vera validar este documento, acesse tittp://www.lucec.ce.gov.br  e intorme do protocolo 1 /16e.654-2 e o código de segurança v868 esta copia toi 
autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria-Geral. 

pág. 10/15 



io 7  

Parágrafo Primeiro: No caso de falecimento de quotista pessoa física, fica entendido que as 
quotas serão transferidas para herdeiros, ainda que incapazes. Não havendo interesse destes 
em participar da sociedade, os quotistas remanescentes pagarão aos herdeiros do quotista 
falecido seus haveres, apurados de acordo com o ultimo balanço levantado. 
Parágrafo Segundo: 0 pagamento dos haveres, apurado conforme balanço levantado dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias,  sera  feito no prazo máximo de 03  (tit)  parcelas mensais, iguais 
e sucessivas, vencendo-se a primeira em 45 (quarenta e cinco) dias após o levantamento do 
balanço, sendo a segunda e a terceira parcelas corrigidas pelos  indices  oficiais. 
Parágrafo Terceiro: Referido balanço devera ter os valores do ativo atualizados pelo valor real 
de mercado, bem como o passivo atualizado ao valor total de liquidação. Este balanço especial 
devera, obrigatoriamente, ser auditado por auditores independente, registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade com vistas à preservação dos interesses das partes envolvidas. 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
Cláusula Décima Terceira: A sociedade se dissolvera nos casos previstos em lei ou por vontade 
dos sócios. Ocorrendo a dissolução, o patrimônio social se converterá em favor destes, na 
proporção das respectivas participações, depois de pagos todos os débitos contraídos pela 
entidade. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Cláusula Décima Quarta: Os casos omissos no presente contrato serão regidos pelas 
disposições da Lei 10.406/02. 
Cláusula Décima Quinta: O Sócio administrador, nomeado no presente instrumento e que 
também o subscreve declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o foro da cidade de Limoeiro do Norte como o competente 
para dirimir questões oriundas do presente contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de 
Contrato Social em Via Única, a ser arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceara. 

Limoeiro do Norte, 09 de Novembro de 2021. 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

EUSSIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

IVIV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITAOA 
CNPJ: 38.284.700/0001-28 

Rua Coronel José Nunes, n°678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará. CEP 62930-000 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5672348 em 11/11/2021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LlMl3DA, CNPJ 38284700000128 e protocolo 
211656542- 10/11/2021. Autenticação: 8C1A5050813142139190971C813A8C27846245C1. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

Para validar este  documents),  BCBSS13 nftp://www.lucec.ce.gov.br  e informe no do protocolo 21/165.654-2 e o cedigo de segurança v8E13 Este cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 1111112021 por lenira Cardoso de Alencar Seraine - secretária-Gerai. 11/15 



10/11/2021  034.342.593-92 KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 

21/165.654-2  

Número do Processo Modulo Integrador 

CEP2101055649 

Data 

10/11/2021  

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

037.088.783-29 	EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 

Data Assinatura 

10/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gt.v.iai 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 10111/2021  032.002,693-08 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gi-ititir 	IT!  

Selo Ouro - Certificado Digital 

Assinado utilizando  o(s) seguinte(s) selo(s) do nit 	IT!• 

Selo Ouro - Certificado Digital  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Documento Principal 

it Junta  Comercial  do  Estado  do Ceara 

, 
	CoriMoo  registro  sob o rid 567234-0 em 11/1112021  da  Emprete MV2 SCRVICOS OE  ENGENHARIA  LIM 	A, CNPJ 382847006,00128 e ()remelt) 

.11666642 • 1001401, Atileolioapoi $41Abefi0Off142001000fleatMiineti4OritiC I, Worm Oardovo Ob Alenoor Oartone • tfeoretarfe•Ueroi. 
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oulentIcerie dIgitelmenlo • agolnada am 11111/2021 per Lorarm CArclome de Aleno4r sterolao- Setoraferie•Geral. 
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Data Assinatura 

10/11/2021  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 

Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 

Junta Comercial do Estado do Ceara 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MV2 SERVICOS DE EIgGENHARIA LIMITADA, de CNPJ 
38.284.700/0001-28 e protocolado sob o número 21/165.654-2 em 10/11/2021, encontra-se registrado na 

 Ruda  

Comercial sob o número 5672348, em 11/11/2021. 0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jairo Bezerra 

Certifica o registro, a Secretiria-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validaçao, devera ser acessado o Lira. 

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
 

imagemProcesso/vialJnica.j50 e informar o número de protocolo c chave de segurança. 

Casa de Processo 

CPF 	 Nome 

032.002.693-08 	
SAMUEL MATA CAVALCANTE MENDES 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  wad,'  

Selo Ouro - Certificado Digital 

037.088.783-29 	
EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9--ukr 	111  

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Baldio Denatran 

034.342.593-92 	
KA1CK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do a.v.b 	rn 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Princ  al  
Data Assinatura 

CPF 	 Nome 

032.002.69308 	
SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 	

10/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9-vbr m 

Selo Ouro - Certificado Digital 

037.088.783-29 	
EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 	

10/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 
gzub,. 	'TY 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata -  Mao  Denatran 

034.342.593-92 	
KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 	

10/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gtvb -  in  

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994) 09/11/2021 

10/11/2021  

10/11/2021 

As 	e(s 

A autencidade desse documento pode ser conferida no loILJAALa--5-1,- da.ucee informando o 

número do protocolo 21/165.654-2. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 

Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerra Lira, Servidor(a) Público(a), em 11/11/202

1, 

As 14:21.  

A autencidade desse documento pode ser conferida no ortdc --l°sdai.
icec informando o 

número do protocolo 21/165.654-2. 
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CPF Nome 

236.117.073-68  LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Q-7 i-Alo 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Fortaleza. quinta-feira, 11 de novembro de 2621 

Ia Comercial  do slado do Coard  
Certifico  regisen gob o n 5672348 Om 11/11/2021  da  Emprovo MW SERVICOS DE  ENGENHARIA  LIMIT A, OWN S8284700000128 o pretegolei 
2116d-0E42 • 10/11 '1Q21 Aulentidend: de I AbO4flib142691 etaillegl13A4011144104661: Lanni eardood  dai  Altman, /domino = neardldrm.dordi: 
Pero  validar isto  doOdr114M10, acme* iiiiptit/wwwilugacce,riavtar  ai  rrlorme riodõ woloordo 21/100.0figh2 E o add° del geflurgiNg vt1fl3  Halo glVigi lai 
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nP 
Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

1! 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econemico 

N°00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

, 

K) 

NIRE (da sede ou filial, guando a 
sede for em outra LIF) 

23202025925 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

No de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1- REQUERIMEN  FO  

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceara 

Nome: 	 MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

feguer a V.S°  o defetimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N FCN/REMP 

11111 

CEP2101090363 

lili I I Ill  

1 	002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

LIMOEIRO DO NORTE 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

12 Novembro 2021 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

LI DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	/ 
Data 

O NÃO 	 NÃO _L _L 	 _JLJ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2° Exigência 	 3° Exigência 	4° Exigência 	5° Exigência 

*Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) r 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2° Exigência 	3° Exigência 	4' Exigência 	5° Exigência 

LIProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

ElProcesso indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

.) 4 
Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n°5672838 em 12/11/2021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITA, CNPJ 38284700000128 e protocolo 

t. ,,  
211668443- 12/11/2021. Autenticação; A0D3157F95DFB53E3161950F38AFC7EC01675E7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/166.844-3 e o código de segurança wSnj Este copia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
pág. 1/15 
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12/11/2021  032.002.693-08 	SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 

CPF Nome 

12/11/2021  034.342.593-92 	KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

21/166.844-3 CEP2101090363 12/11/2021 

Data 

Identificação do(s) Assinante(s) 
Data Assinatura 

037.088.783-29 	jEUSEE310 EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 12/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s)selo(s) do gLitb_ 	IT!  „. 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do wAdaf 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  with-

Selo Ouro - Certificado Digital 

)h*b 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Junta Comorclal do tado do Coaré 	 l‘ 
Cor Hod parr() cob o n° Et07283B em 12/11/2021  da  EmOroaa MV2 sgRVIOOS DE ENCENHAPIA  LIMITADA,  CNN 2E12847C10000128 o prototrlo 

1101a443 - 12/11/201, Autenliustur Ariti31birdli@frtintd16106050A007teditiffigt, Lonirm Oordodzi do  Alencar @atuiria  . 9datitariageiatui. 
Odra  validar  data douurnonto, SWIM* hilpIllvmw,luado.414,g0V14 0 @dame re do proideolo 1/166 M4 a o odigo do otEldronutt went Mold orItplo tel 
outentlotidn dIt311OIMOnto o deoloodn em 12/111201  por  tAinIrrn Cortina do Noricum amino - Soordidrio.diorol, 

Vi 



5° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 

CNPJ: 38.284300/0001-28 
NIRE 23202025925 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresario, RG n°2008009068550 SSPDS/CE e CPF n° 032.002.693-08, com endereço na Rua João 

Maria de Freitas, n° 109, Centro, Limoreiro do Norte, Fortaleza, Ceara, CEP: 62930-000. 

EUSt1310 EVERSON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

17/06/1990, portador do RG 2003099037233 SSP/CE, e CPF:037.088.783-29, residente e 

domiciliado na Rua  Dr.  Gaspar de Oliveira, n°2612, Bom Nome, Limoeiro do Norte, Ceará, CEP: 

62930-000. 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 24/05/1991, 

portador do RG n° 2005032040565 SSP/CE e CPF:034.342.593-92, residente e domiciliado 

na Rua Sindulfo Chaves, n° 1132, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará, CEP:62930-000. 

Todos sócios da empresa MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA, CNPJ: 
38.284.700/0001-28, com registro na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o 
23202025925, com atividades iniciadas em 19/08/2020, situada a Rua Coronel José Nunes, n° 
678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará, CEP 62930-000. Resolve promover alterações na 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, mediante seguintes termos conforme os termos a 
seguir: 

DO OJETO SOCIAL  

Cláusula 1°: Neste ato a empresa resolve alterar seu objeto social para as seguintes 
atividades: 
7112-0/00 - servicos de engenharia 
3321-0/00 - instalacao de maquinas e equipamentos industriais 
3329-5/99 - instalacao de outros equipamentos nao especificados anteriormente 
3811-4/00 - coleta de residuos nao-perigosos 
3812-2/00 - coleta de residuos perigosos 
3839-4/01 - usinas de compostagem 
4120-4/00 - construcao de edificios 
4211-1/01 - construcao de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - pintura para sinalizacao em pistas rodoviarias e aeroportos 
4212-0/00 - construcao de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas 
4221-9/01 - construcao de barragens e represas para geracao de energia eletrica 
4221-9/02 - construcao de estacoes e redes de distribuicao de energia eletrica 4221-9/04 - 
construcao de estacoes e redes de telecomunicacoes 
4222-7/01 - construcao de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construcoes 
correlatas, exceto obras de irrigacao 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA  
GNP):  382134.700/0001-28 

Rua Coronel  lose  Nunes, no 678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP 62930-000 

,\e  Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5672838 em 12/11/2021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENURIA LIMITADA, CNPJ 38284700000128 e pfotocolo 
211668443- 12/11/2021. Autenticação: A0D3157F95DF653E3161950F38AFC7EC01675E7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acosse http://wwwlucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/166.844-3 e o código de segurança wSnj Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — 6--crethria-Geral. 
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4223-5/00 - construcao de redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto 
4292-8/01 - montagem de estruturas metalicas 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4299-5/01 - construcao de instalacoes esportivas e recreativas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil nao especificadas anteriormente 4311-8/01 - 
demolicao de edificios e outras estruturas 
4311-8/02 - preparacao de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - perfuracoes e sondagens 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4321-5/00 - instalacao e manutencao eletrica 
4322-3/01 - instalacoes hidraulicas, sanitarias e de  gas  
4330-4/04 - servicos de pintura de edificios em geral 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construcao 
4391-6/00 - obras de fundacoes 
4399-1/04 - servicos de operacao e fornecimento de equipamentos para transporte e elevacao 
de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - perfuracao e construcao de pocos de agua 
4742-3/00 - comercio varejista de material eletrico 
4921-3/01 - transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo, municipal 
4923-0/02 - servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviario coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
7119-7/03 - servicos de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenharia 
7311-4/00 - agencias de publicidade 
7319-0/02 - promocao de vendas 
7490-1/04 - atividades de intermediacao e agenciamento de servicos e negocios em geral, 
exceto imobiliarios 
7711-0/00 - locacao de automoveis sem condutor 
7719-5/99 - locacao de outros meios de transporte nao especificados anteriormente, sem 
condutor 
7731-4/00 - aluguel de maquinas e equipamentos agricolas sem operador 
7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construcao sem operador, exceto 
andaimes 
7732-2/02 - aluguel de andaimes 
7739-0/99 - aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao 
especificados anteriormente, sem operador 
7810-8/00 - selecao e agenciamento de mao-de-obra 
7820-5/00 - locacao de mao-de-obra temporaria 
8121-4/00 - limpeza em predios e em domicilios 
8130-3/00 - atividades paisagisticas 
8211-3/00 - servicos combinados de escritorio e apoio administrativo  

MW  SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
CNPJ: 38.284.700/0001-28 

Rua Coronel José Nunes, n° 678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceara', CEP 62930-000 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob  on'  5672838 em 12/11/2021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA MITADA, CNPJ 38284700000128 e protocolo 
211668443 - 12111/2021. Autenticação: A0D3157F95DP1353E3161950F38AFC7EC01675E7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n' do protocolo 21/166.844-3 e o código de segurança wSnj Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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8219-9/99 - preparacao de documentos e servicos especializados de apoio administrativo nao 

especificados anteriormente 
8541-4/00 - educacao profissional de nivel tecnico 

8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

4329-1/04 — montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 

em vias públicas, portos e aeroportos 

Cláusula 2°: Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições não 

alcançadas pelo presente instrumento. 
Os sócios deliberam aprovar a consolidação do Contrato Social da Sociedade, que 
passará a vigorar de acordo com as seguintes cláusulas e disposições. 

CONSOLIDAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL 
MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 

CNPJ: 38.284.700/0001-28 
NIRE 23202025925 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresario, RG n°2008009068550 SSPOS/CE e CPF n° 032.002.693-08, com endereço na Rua  Joao  

Maria de Freitas, n° 109, Centro, Limoreiro do Norte, Fortaleza, Ceara, CEP: 62930-000. 

EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

17/06/1990, portador do RG 2003099037233 SSP/CE, e CPF:037.088.783-29, residente e 

domiciliado na Rua  Dr.  Gaspar de Oliveira, n° 2612, Bom Nome, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP: 

62930-000. 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 24/05/1991, 

portador do RG n° 2005032040565 SSP/CE e CPF:034.342.593-92, residente e domiciliado 

na Rua Sindulfo Chaves, n° 1132, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará, CEP:62930-000. 

Todos sócios da empresa MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA, CNPJ: 
38.284.700/0001-28, com registro na Junta Comercial do Estado do Ceara sob o 
23202025925, com atividades iniciadas em 31/08/2020, situada a Rua Coronel José Nunes, n° 
678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP 62930-000. Resolve promover CONSOLIDAÇÃO 
na SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, mediante seguintes termos conforme os termos 
a seguir: 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação social de MV2 SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LIMITADA, com sede na Rua Coronel José Nunes, n° 678, Centro, Limoeiro do 

Norte, Ceara, CEP 62930-000, adotando desde já o nome de fantasia "MV2 SOLAR 

ENGENHARIA". 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA  
CNN:  38.284.700/0001-28 

Rua Coronel José Nunes, no 678, Centro, Limoeiro do  None,  Ceará, CEP 62930-000 

Certifico registro sob o n° 5672838 em 12/11/2021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIM \ %1D1 	A, CNPJ 38284700000128 e protocolo 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

211668443 -1211112021. Autenticação: A003157F95DFB53E3161950F38AFC7EC01675E7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/166.84-4-3 e o código de segurança wSnj Este copla foi 
autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir, 
transferir e/ou encerrar filiais de qualquer espécie em qualquer parte do território nacional ou 
exterior, quando for julgado necessário pelos sócios quotistas. 

Cláusula Segunda: A pessoa jurídica, doravante sob a forma de sociedade, iniciou suas 
atividades em 31/08/2020 e sua duração  sera  por tempo indeterminado. 

Cláusula Terceira: A pessoa jurídica, exerce a atividade de: 
7112-0/00 - servicos de engenharia 
3321-0/00 - instalacao de maquinas e equipamentos industriais 
3329-5/99 - instalacao de outros equipamentos nao especificados anteriormente 
3811-4/00 - coleta de residuos nao-perigosos 
3812-2/00 - coleta de residuos perigosos 
3839-4/01 - usinas de compostagem 
4120-4/00 - construcao de edificios 
4211-1/01 - construcao de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - pintura para sinalizacao em pistas rodoviarias e aeroportos 
4212-0/00 - construcao de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas 
4221-9/01 - construcao de barragens e represas para geracao de energia eletrica 
4221-9/02 - construcao de estacoes e redes de distribuicao de energia eletrica 4221-9/04 - 
construcao de estacoes e redes de telecomunicacoes 
4222-7/01 - construcao de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construcoes 
correlatas, exceto obras de irrigacao 
4223-5/00 - construcao de redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto 
4292-8/01 - montagem de estruturas metalicas 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4299-5/01 - construcao de instalacoes esportivas e recreativas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil nao especificadas anteriormente 4311-8/01 - 
demolicao de edificios e outras estruturas 
4311-8/02 - preparacao de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - perfuracoes e sondagens 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4321-5/00 - instalacao e manutencao eletrica 
4322-3/01 - instalacoes hidraulicas, sanitarias e de  gas  
4330-4/04 - servicos de pintura de edificios em geral 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construcao 
4391-6/00 - obras de fundacoes 
4399-1/04 - servicos de operacao e fornecimento de equipamentos para transporte e elevacao 
de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - perfuracao e construcao de pocos de agua 
4742-3/00 - comercio varejista de material eletrico 
4921-3/01 - transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo, municipal 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
CNPJ: 38284.700/0001-28 

Rua Coronel José Nunes, n° 678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará. CEP 62930-000 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o  rip  5672838 em 12/11/2021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA, NPJ 38284700000128 e protocolo 
211668443 - 12/11/2021. Autenticação: A003157F950F1353E3161950F38AFC7EC01675E7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral, 
Para validar este documento, acesse http://www.jucecce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/166.844-3 e o código de segurança wSnj Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar SeraMe — Secretária-Geral. 
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4923-0/02 - servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista 

4924-8/00 - transporte escolar 

4929-9/01 - transporte rodoviario coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

municipal 
7119-7/03 - servicos de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenharia 

7311-4/00 - agencias de publicidade 

7319-0/02 - promocao de vendas 
7490-1/04 - atividades de intermediacao e agenciamento de servicos e negocios em geral, 

exceto imobiliarios 
7711-0/00 - locacao de automoveis sem condutor 
7719-5/99 - locacao de outros meios de transporte nao especificados anteriormente, sem 
condutor 
7731-4/00-- aluguel de maquinas e equipamentos agricolas sem operador 
7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construcao sem operador, exceto 

andaimes 
7732-2/02 - aluguel de andaimes 
7739-0/99 - aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao 
especificados anteriormente, sem operador 
7810-8/00 - selecao e agenciamento de mao-de-obra 
7820-5/00 - locacao de mao-de-obra tem poraria 
8121-4/00 - limpeza em predios e em domicilios 
8130-3/00 - atividades paisagisticas 
8211-3/00 - servicos combinados de escritorio e apoio administrativo 
8219-9/99 - preparacao de documentos e servicos especializados de apoio administrativo nao 
especificados anteriormente 
8541-4/00 - educacao profissional de nivel tecnico 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
4329-1/04 — montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 

DA NATUREZA JURIDICA 

Cláusula Quarta: A empresa tem como natureza jurídica SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA. 

DO CAPITAL SOCIAL  

Cláusula Quinta: 0 capital social é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), divididos em 

700.000 (setecentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real), em moeda corrente nacional 

cada uma, subscritas pela sócia, a saber: 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
CNPJ: 38.288700/0001-28 

Rua Coronel José Nunes, n°678. Centro, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP 62930-000 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5672838 em 12/11/2021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMI14ADA, CNPJ 38284700000128 e protocolo 
211668443- 12/11/2021. Autenticação: A0D3157F95DFB53E3161950F38AFC7EC01675E7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. 
Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/186244-3 e o código de segurança wSnj Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretada-Geral.  

pap.  7/15 



Sócios Quotas Valor (RS) 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 238.000 238.000,00 

EUSt1310 EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 231.000 231.000,00 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 231.000 231.000,00 

Total 700.000 700.000,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
Parágrafo Segundo: As quotas  sat)  indivisíveis em relação à sociedade, que reconhecera um 

único proprietário para cada quota. 
Parágrafo Terceiro: 0 capital social poderá ser aumentado, mediante deliberação da maioria 
dos quotistas em reunião. Após tal aprovação, os sócios interessados em manter a participação 
proporcional na sociedade devem exercer seu direito de preferência no prazo de 30 (trinta) 
dias. Assumida a totalidade do aumento, haverá reunião para a aprovação da modificação 
contratual, a qual se efetivará com a anuência de todos os sócios. 
Parágrafo Quarto: 0 capital social poderá também ser reduzido, ocorrendo perdas 
irreparáveis ou considerando-se excessivo o capital social em relação ao objeto social, 
atendidas as disposições dos Artigos 1.082 a 1.084 do Código Civil. 

DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS QUOTISTAS 

Cláusula Quinta: A administração da sociedade e a sua representação ativa e passiva, bem 
como uso da denominação social em juizo ou fora dele, junto as repartições públicas federais, 
estaduais, municipais, autárquicas e demais órgãos da administração pública direta e indireta 
e perante quaisquer terceiros, é exercida pelos sócios SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES, 
EUSt1310 EVERSON VIEIRA DOS SANTOS e KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO que no 
desempenho de suas atribuições assinara em conjunto ou isoladamente, nos termos do Artigo 

1.010 e seguintes do Código Civil, Lei n.° 10.406 de 10/01/2002, podendo, entretanto, constituir 
mandatários ou procuradores, no limite dos seus poderes. 
Parágrafo Primeiro: 0 administrador declara, sob as penas da lei, que não estão incursos em 
quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi—los de exercer 
atividade empresarial, conforme artigo 1.011, §1° da Lei 10.406/2002 - (Código Civil). 
Parágrafo Segundo: Cabe ao administrador a prática de atos necessários ou convenientes 
administração da mesma, para tanto dispondo ele, dentre outros poderes, dos necessários 
para: Representação da sociedade em juizo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 
terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem 
como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; Administração, 
orientação e direção dos negócios sociais, inclusive a compra, venda, troca ou alienação, de 
bens moveis e imóveis da sociedade, que para isso assinará isoladamente determinando os 
respectivos termos, preços e condições, sem a autorização do outro sócio. 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
CNPJ: 38.284.700/0001-28 

Rua Coronel Jose Nunes, n°678. Centro, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP 62930-000 
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Cláusula Sexta: As procurações outorgadas pela sociedade serão assinadas pelo administrador 
e além de mencionar expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas 
para fins judiciais, conter um período de validade limitado. São expressamente vedados, sendo 

nulos e inoperantes  ern  relação A sociedade, os atos de quaisquer dos sócios, procuradores ou 
funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao 
objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de 
terceiros. 
Cláusula Sétima: Os sócios poderão efetuar uma retirada mensal, a título de pró-labore, que  

sera  fixada pela sociedade e registrada na escrituração contábil. 
Cláusula Oitava: Os sócios poderão definir, em Acordo(s) de quotistas, desde que 
devidamente documentado, com firma reconhecida, a distribuição desproporcional de lucros 
e perdas, conforme autorizado pelo  art.  1.007 do Código Civil Brasileiro. 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
Cláusula Nona: 0 sócio poderá ceder suas quotas, total ou parcialmente, desde que haja 
aprovação de todos os sócios do capital social e tendo os demais sócios exercido o direito de 
preferência para tal aquisição. 
Parágrafo Primeiro: Referido direito de preferência deverá ser exercido durante 30 (trinta) 
dias seguintes à data de recebimento de comunicação escrita efetuada pelo quotista cedente. 
Na hipótese de nenhum sócio exercer o direito de preferência previsto no caput deste artigo e 
caso não seja aprovado o ingresso do terceiro interessado na aquisição de quotas, o quotista 
cedente poderá retirar-se da sociedade mediante o pagamento de seus haveres devidamente 
apurados de acordo com o Ultimo balanço levantado, aplicando-se o parágrafo terceiro abaixo. 
Parágrafo Segundo: 0 pagamento dos haveres a que se refere o parágrafo primeiro, será feito 
em 3 (três) parcelas mensais e sucessivas, corrigidas pelos índices oficiais. 
Parágrafo Terceiro: A cessão e transferência de quotas, efetuadas em desacordo com as 
regras contidas nesta cláusula, serão consideradas nulas e sem qualquer efeito em relação A 
sociedade e aos demais quotistas. 
Parágrafo Quarto: 0 sócio cedente responderá solidariamente com o cessionário, perante a 
sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio, pelo período de dois anos. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Cláusula Décima: 0 exercício social coincidirá  corn  o ano civil encerrando-se  ern  31 de 
dezembro de cada ano. Anualmente  sera  levantado um balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis. Os lucros ou prejuízos apurados serão suportados pelos sócios. A 
distribuição de lucros poderá ser realizada periodicamente, a titulo de antecipação do lucro 
auferido no final do exercício. 

Parágrafo Único: Os lucros gerados poderão ser distribuídos aos sócios sem observância da 
proporcionalidade da participação de cada um no Capital Social, mediante deliberação de 
sócios, tomadas na forma descrita no caput desta cláusula, desde que nenhum sócio fique de 
fora da distribuição. 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
CNPJ: 38.284.700/0001-28 
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DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
Cláusula Décima Primeira: As deliberações sociais serão realizadas em reuniões, que serão 
previamente convocadas pelo administrador, por qualquer meio de comunicação idônea, 
dispensa-se, entretanto, tal procedimento, quando todos os s6cios se fizerem presentes ou 
decidirem de forma escrita, sobre matéria objeto de deliberação  (art.  1.071 do Código Civil 

Brasileiro). 
DA RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE QUOTISTAS 

Clausula Décima Segunda: A insolvência, falecimento ou interdição de qualquer dos quotistas 
ou outro motivo que imponha a exclusão de cada um deles, não importa na dissolução da 
sociedade. 
Parágrafo Primeiro: No caso de falecimento de quotista pessoa física, fica entendido que as 
quotas serão transferidas para herdeiros, ainda que incapazes. Não havendo interesse destes 
em participar da sociedade, os quotistas remanescentes pagarão aos herdeiros do quotista 
falecido seus haveres, apurados de acordo com o ultimo balanço levantado. 
Parágrafo Segundo: 0 pagamento dos haveres, apurado conforme balanço levantado dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias,  sera  feito no prazo máximo de 03 (três) parcelas mensais, iguais 
e sucessivas, vencendo-se a primeira  ern  45 (quarenta e cinco) dias  epos  o levantamento do 
balanço, sendo a segunda e a terceira parcelas corrigidas pelos  indices  oficiais. 
Parágrafo Terceiro: Referido balanço deverá ter os valores do ativo atualizados pelo valor real 
de mercado, bem como o passivo atualizado ao valor total de liquidação. Este balanço especial 
devera, obrigatoriamente, ser auditado por auditores independente, registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade com vistas à preservação dos interesses das partes envolvidas. 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
Clausula Décima Terceira: A sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei ou por vontade 
dos sócios. Ocorrendo a dissolução, o patrimônio social se converterá em favor destes, na 
proporção das respectivas participações, depois de pagos todos os débitos contraídos pela 
entidade. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Cláusula Décima Quarta: Os casos omissos no presente contrato serão regidos pelas 
disposições da Lei 10.406/02. 

Cláusula Décima Quinta: O Sócio administrador, nomeado no presente instrumento e que 
também o subscreve declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o foro da cidade de Limoeiro do Norte como o competente 
para dirimir questões oriundas do presente contrato. 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
CNPJ: 38.284.700/0001-28 

Rua  Coronet  José Nunes, n°618, Centro, Limoeiro do Norte, Ceard, CEP 62930-000 

e Junta Comercial do Estado do Ceara 
. Certifico registro sob  or,'  5672838 em 12/11/2021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMI 	A, CNPJ 38284700000128 e protocolo 

. 

	

	211668443 - 12/11/2021. Autenticação: A003157F95DPE153E3161950F38AFC7EC01675E7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e  informs  n' do protocolo 21/166.844-3 e o exit:Jig° de segurança wSnj Esta c6pia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.  
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de 
Contrato Social em Via Única, a ser arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceara. 

Limoeiro do Norte, 12 de Novembro de 2021. 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
CNPJ: 38.284.700/0001-28 

Rue Coronel Jose Nunes, no 678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará, CEP 62930-000 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5672838 em 12/11/2021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA, CNPJ 38284700000128 e protocolo 
211668443- 12/11/2021. Autenticação: A003157F95DFB53E3161950F38AFC7EC01675E7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. 
Para Validar este  document),  acesse-littpiiiwwvilucec.ce.gov:lar e iniorme nu do protocolo 2111 b6.544-5 e o ,CY•1 	!o de segurança wSrij Esta cOpia sol 
autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.  
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12/11/2021 032.002.693-08 SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 

12/11/2021 034.342.593-92 	KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gizb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Identificação do Processo 

21/166.844-3 12/11/2021 CEP2101090363 

Número do Protocolo  Namara  do Processo Modulo Integrador Data 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Data Assinatura Nome 

037.088.783-29 EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 12/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do glibf 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Ytu 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Documento Principal 

	 Junta  Commercial  do Estado do Ceara 
Cetlifit* registro sob o no 5672838  on,  12/11/2021 da empreom MV2 SERVICOS DE ENaENHARIA LIMIt#DA,  CNPJ 36284700000128 protocolo 
2110/6t91.40 921110021, Autaaticaçao; AtitY31§TKIO4OrtIkat914104()?$6Afteite()1076g95LOOINI ek1Friose de Altaesir cirtfw 	giorelArla-deral, 
Para validar  sate  doournanto, aoatisa allp,//www,hicele,00,gOVIM a Informal n do pml000lo 21/106.M4-3 0 o eadlgoo algUrtiNti wIt ota 	tol 
sulanficada diplialmerila • aritinmia  am  19/11/2021 por  Lanka  Cardasa de Alfiriour OortiirrO.T. BoOrgthrlpi-004111, 

paq 1P/1S 



(1 	f  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - S1NREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara.  
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA, de CNPJ 
38.284.700/0001-28 e protocolado sob o tramero 21/166.844-3 em 12/11/2021, encontra-se registrado na Junta 

Comercial sob o número 5672838, em 12/11/2021.0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador José Geovaiay 

Pinto Pinheiro. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/  

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

I 	Assinante(s)  

CET 	 Nome Data Assinalara 

032.002.693-08 	SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 12/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	grvbv 	"I  

Selo Ouro - Certificado Digital 

034.342.593-92 	KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 12/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	9:mb 	'Ti 

Selo Ouro - Certificado Digital 

037.088.783-29 	EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 12/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	a-vis, 	'Ts  

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome Data Assinatura 

032.002.693-08 	SAMUEL MAI-A CAVALCAN Lb MENDES 12/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	-vb- 	T 

Selo Ouro - Certificado Digital 

034.342.593-92 	KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 12/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g Aribs 	'T.s 

Selo Ouro - Certificado Digital 

037.088.783-29 	EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 12/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g- vb.. 	us  

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

Data de inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 12/11/2021 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucee informando 
número do protocolo 21/166.844-3. 

Junto Comordal do Csindo do Ceara 
Ceillflco ronistra sob o n" 66726313 dm 12/11/2021 d Emprugd MV2 EiCKVIC08 DE ENGENHAR LIMITADA, CNPJ 38264700000128 e protocolo 

10/0/3443 = 12/11/2021,  $44468640T A100-41112r0.6PFN25-8101  dintfl 	tQi?Z 1,66161 Cdfdd§d Od Aldfiddf ddfddid z 9@dtb14110z0414, 

Pala  winded'  60110 dOddM01119 00015P0 finp://www,JugonfoopotOr d Informo ri ° do  protocol°  21/1Eitwfa o o neidloo do odgiodnyo ;AN 	nfdplo 541 

$'13/15 
oulonOcada didlialmonte oesloodo urn 12/11/2021 pear Ldniro aerdoon de Alonoor 8orolno dooroindaliordl, 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Documento assinado eletronicamente por José Geovany Pinto Pinheiro, Servidor(a) PUblico(a), em 

12/11/2021, as 12:05. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jueee informando o 

número do protocolo 21/166.844-3. 

e Jun onmrood do Egad(' do Coot 	 LIMITADA 
 

	
 211862442z 12/11/202 Atil/00,64/1ksi 40Pa157F96PrEt62541.01egtintlAPOTPC0101O51. LOtiltd Cdotada 

	Alde@dt SOfttli9O tNitt6ided4Otol. 
S. Candice tootteo sob 	687283t3om 12/11/2021 do  Emprego  MV2 BLEIVICOS Dt MNIGENHARIA 	

CNIPJ 38284700000128  e  protocolo  

PM ;milder wile dmurnonio, wow hilpit/www,Peottoe.gov
,br ø intorrno rftIO protoeelo 21/1K3144-3 on odige de totourongit Win) UlmnAplA 

 fel  

Om 14/10 
outenticado dloliolmente o*molt:Add em 12/11/2021 per Lonlro Ctiodoe de Alenoor 

	bectolOrlatatoral,  si)  



CPF Nome  

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Identificação do(s) Assinante(s) 

O 1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Fortaleza. sexta-feira, 12 de novembro de 2021 

Junta  Comercial  dõ Emisclo do Ceara 
Certifies rogletro sob o n° 5672838 om 12/11/2 	age MW SERVICOSD 5NetNHARIA LIMI1ADA, CNN 36264100600120 g prOtotoln 
21160442 • 12/114021, rimitirltitilçadif AOl7 ÓfrUi1e I tleOfgAt'af 11(110160t: te4mita dad . .10Ø Algirtagf cøIne e cleafeikitttiore!, 
PAN litilidor tale ((outwit sow litlt/itmw,jeoeeieeigov,Pe a Inform* no 00 protioolo 21/100.4443 o otbeloo aepwampti ;Om FAtib oõpio In) 

661661i6eds digittlitio114.  mitosis 00112/14/N2i  por  Wnbie GefrilegeS ?WOOF 60F01/10 Wagr0101righi8arali 
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Secretaria
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 N°00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integraçáo 
Secretaria do Desenvolvimento Econamico 

.N. r, 
? 

.p. 
4IRE (da sede ou filial, guando a 
(ecle for em outra UF) 

23202025925 

Código da Natureza 
Jurldica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

, 	 • 

1- RtQl.ftl-ZIMEN1 0 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do  Caere  

Nome: 	MV2 SERVIDOS  OE  ENGENHARIA LIMITADA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 0 549399  

N 

IN  

FCN/REMP 

CEP2 
ill  1 11 111 

1 	I 	002 ALTERACAO 
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2244 I ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

LIMO_IR 	fa_OaCSIM 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

72 Dezembro 2021 	 Telefone de Contato: 
Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

O DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM a sim Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	/ 
Data 

NÃO 	/ 	/ 	 NÃO 	I 	/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
20 Exigencia 	3" Exigência L 	.kocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

0  Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

LIProcesso indeferido. Publique-se. 
E 

45  Exigência 	5' Exigência 

El 

I 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 	3° Exigancia 	45  Exigência 	55  Exigéncia 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

5  Processo deferido. Publique-se e arquive-se. LI 	 [II 	 Ill 	 LI 
Processo indeferido. Publique-se. 

I 	/ 
Data 	 Vogal 	 Vogel 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

ODSERVAÇOES 

../ 

,_. 

6V--  .1g‘ 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5693077 em 27/12/2021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA,• NPJ 38284700000128 e protocolo 
211861227 - 24/12/2021. Autenticação: 7E27A5FE7A474DF776E22DF1F38794F184C011C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. 
Para validar este documento, acosse http://www.jucdc.ce.90V.br  e informe n° do protocolo 21/186.122-7 e o código de segurança Bc6R Esta copia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 	

peg.  1/15 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

CEP2101549399 21/186.122-7  

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/12/2021  

Capa de Processo 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

037.088.783-29 EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 24/12/2021 	-I  
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g..N.b: 	Ir,... 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcao Denatran 

034.342.593-92 KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 124/12/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do Arvfr• 

Selo Ouro - Certificado Digital 

032.002.693-08 SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 24/12/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do iaLsrb,' 	LT!„.  

Selo Ouro - Certificado Digital 

e„ 

Junta Comarclal do  Estado  do Corn 
Conlin()  registro  sob o lid  SeS3077 am 27/12/2021  da  Erripttl96 
21114451227 .24111)%ni- AUlfillika$13; ffilikPftlAsf4iSofff. 
Para wader  esta  dormmarod, Panne hltpWwww4una4,0a,p0v,b  
foi  ginonficadm diollaintents e etelnwiti am pal IP2021  por  tikm C 

S DE ENLANHAPAA  LI  MITADA GNPJ 382847084300728 o  protocolo  
1 	L !coma elifilego do Aionear aprains goarottfiwtiorni, 

otaEolo 211168.1221 e o itOdigu us riegtiranOo %OP; tatri cOola 
ElOrellflo RoVoOMIgeGorgil,  

pso,Pms 
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6° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 

CNPJ: 38.284.700/0001-28 

NIRE 23202025925 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresario, RG n°2008009068550 SSPDS/CE e CPF n° 032.002.693-08, com endereço na Rua João 

Maria de Freitas, n° 109, Centro, Limoreiro do Norte, Fortaleza, Ceara, CEP: 62930-000. 

EUSÉBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

17/06/1990, portador do RG 2003099037233 SSP/CE, e CPF:037.088.783-29, residente e 

domiciliado na Rua  Dr.  Gaspar de Oliveira, n° 2612, Bom Nome, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP: 

62930-000. 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 24/05/1991, 

portador do RG no 2005032040565 SSP/CE e CPF:034.342.593-92, residente e domiciliado 

na Rua Sindulfo Chaves, n° 1132, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará, CEP:62930-000. 

Todos sócios da empresa MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA, CNPJ: 
38.284.700/0001-28, com registro na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o 
23202025925, com atividades iniciadas em 19/08/2020, situada a Rua Coronel José Nunes, n° 
678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará, CEP 62930-000. Resolve promover alterações na 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, mediante seguintes termos conforme os termos a 
seguir  

DO OJETO SOCIAL  

Clausula 1°: Neste ato a empresa resolve alterar seu objeto social para as seguintes 
atividades: 
7112-0/00 - servicos de engenharia 
3321-0/00 - instalacao de maquinas e equipamentos industriais 
3329-5/99 - instalacao de outros equipamentos nao especificados anteriormente 
3811-4/00- coleta de resíduos nao-perigosos 
3812-2/00 - coleta de residuos perigosos 
3839-4/01 - usinas de compostagem 
4120-4/00 - construcao de edificios 
4211-1/01 - construcao de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - pintura para sinalizacao em pistas rodoviarias e aeroportos 
4212-0/00 - construcao de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas 
4221-9/01 - construcao de barragens e represas para geracao de energia eletrica 
4221-9/02 - construcao de estacoes e redes de distribuicao de energia eletrica 4221-9/04 - 
construcao de estacoes e redes de telecomunicacoes 
4222-7/01 - construcao de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construcoes 
correlatas, exceto obras de irrigacao 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
CNPJ: 38.284.700/0001-28 

i Rue  Coronet  Jose Nunes, n° 678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará, CEP 62930-000 

C 

ie  Jcuenrt
tiaficCoome 

registro
reiel do 

o 
 Estado
bo no 

  
56 

 do Ceará 
ráem 27/12/2021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA \\, NPJ 38284700000128 e protocolo 

211861227- 24/12/2021. Autenticação: 7E27A5FE7A474DF776E22DF1F3B794F164C1311C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www.lucee.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/186.122-7 e o código de segurança Bc6R Esta cópia 

foi autenticada digitalmente e assinada em 28/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria-Geral.  
pap.  3/15 
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4223-5/00 - construcao de redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto 
4292-8/01 - montagem de estruturas metalicas 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4299-5/01 - construcao de insta lacoes esportivas e recreativas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil nao especificadas anteriormente 4311-8/01 
demolicao de edificios e outras estruturas 
4311-8/02 - preparacao de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - perfuracoes e sondagens 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4321-5/00 - instalacao e manutencao eletrica 
4322-3/01 - instalacoes hidraulicas, sanitarias e de  gas  
4330-4/04 - servicos de pintura de edificios em geral 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construcao 
4391-6/00 - obras de fundacoes 
4399-1/04 - servicos de operacao e fornecimento de equipamentos para transporte e elevacao 
de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - perfuracao e construcao de pocos de agua 
4742-3/00 - comercio varejista de material eletrico 
4921-3/01 - transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo, municipal 
4923-0/02 - servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviario coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
7119-7/03 - servicos de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenharia 
7311-4/00 - agencias de publicidade 
7319-0/02 - promocao de vendas 
7490-1/04 - atividades de intermediacao e agenciamento de servicos e negocios em geral, 
exceto imobiliarios 
7711-0/00 - locacao de automoveis sem condutor 
7719-5/99 - locacao de outros meios de transporte nao especificados anteriormente, sem 
condutor 
7731-4/00 - aluguel de maquinas e equipamentos agricolas sem operador 
7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construcao sem operador, exceto 
andaimes 
7732-2/02 - aluguel de andaimes 
7739-0/99 - aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao 
especificados anteriormente, sem operador 
7810-8/00 - selecao e agenciamento de mao-de-obra 
8121-4/00 - limpeza em predios e em domicilios 
8130-3/00 - atividades paisagisticas 
8211-3/00 - servicos combinados de escritorio e apoio administrativo 
8219-9/99 - preparacao de documentos e servicos especializados de apoio administrativo nao 
especificados anteriormente 
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8541-4/00 - educacao profissional de nivel tecnico 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 

Cláusula 213: Continuam em vigor todas as demais clausulas e condições não 
alcançadas pelo presente instrumento. 
Os sócios deliberam aprovar a consolidação do Contrato Social da Sociedade, que 
passará a vigorar de acordo com as seguintes clausulas e disposições. 

CONSOLIDAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL 
MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 

CNPJ: 38.284.700/0001-28 
NIRE 23202025925 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresario, RG n°2008009068550 SSPDS/CE e CPF n° 032.002.693-08, com endereço na Rua João 
Maria de Freitas, n° 109, Centro, Limoreiro do Norte, Fortaleza, Ceara, CEP: 62930-000. 

EUSÉBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

17/06/1990, portador do RG 2003099037233 SSP/CE, e CPF:037.088.783-29, residente e 
domiciliado na Rua  Dr.  Gaspar de Oliveira, n°2612, Bom Nome, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP: 
62930-000. 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido  ern  24/05/1991, 
portador do RG n° 2005032040565 SSP/CE e CPF:034.342.593-92, residente e domiciliado 

na Rua Sindulfo Chaves, n° 1132, Centro, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP:62930-000. 

Todos sócios da empresa MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA, CNPJ: 
38.284.700/0001-28, com registro na Junta Comercial do Estado do Ceara sob o 
23202025925, com atividades iniciadas em 31/08/2020, situada a Rua Coronel José Nunes, n° 
678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP 62930-000. Resolve promover CONSOLIDAÇÃO 
na SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, mediante seguintes termos conforme os termos 
a seguir 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação social de MV2 SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LIMITADA, com sede na Rua Coronel José Nunes, n° 678, Centro, Limoeiro do 

Norte, Ceara, CEP 62930-000, adotando desde já o nome de fantasia "MV2 SOLAR 
ENGENHARIA".  
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Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir, 
transferir e/ou encerrar filiais de qualquer espécie em qualquer parte do território nacional ou 
exterior, quando for julgado necessário pelos sócios quotistas. 

Cláusula Segunda: A pessoa jurídica, doravante sob a forma de sociedade, iniciou suas 

atividades em 31/08/2020 e sua duração  sera  por tempo indeterminado. 

Cláusula Terceira: A pessoa jurídica, exerce a atividade de: 
7112-0/00- servicos de engenharia 
3321-0/00 - instalacao de maquinas e equipamentos industriais 
3329-5/99 - instalacao de outros equipamentos nao especificados anteriormente 
3811-4/00 - coleta de  residues  nao-perigosos 
3812-2/00 - coleta de residuos perigosos 
3839-4/01 - usinas de compostagem 
4120-4/00 - construcao de edificios 
4211-1/01 - construcao de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - pintura para sinalizacao em pistas rodoviarias e aeroportos 
4212-0/00 - construcao de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas 
4221-9/01 - construcao de barragens e represas para geracao de energia eletrica 
4221-9/02 - construcao de estacoes e redes de distribuicao de energia eletrica 4221-9/04 - 
construcao de estacoes e redes de telecomunicacoes 
4222-7/01 - construcao de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construcoes 
correlatas, exceto obras de irrigacao 
4223-5/00 - construcao de redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto 
4292-8/01 - montagem de estruturas metalicas 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4299-5/01 - construcao de instalacoes esportivas e recreativas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil nao especificadas anteriormente 4311-8/01 - 
demolicao de edificios e outras estruturas 
4311-8/02 - preparacao de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - perfuracoes e sondagens 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4321-5/00 - instalacao e manutencao eletrica 
4322-3/01 - instalacoes hidraulicas, sanitarias e de  gas  
4330-4/04 - servicos de pintura de edificios em geral 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construcao 
4391-6/00 - obras de fundacoes 
4399-1/04 - servicos de operacao e fornecimento de equipamentos para transporte e elevacao 
de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - perfuracao e construcao de pocos de agua 
4742-3/00 - comercio varejista de material eletrico 
4921-3/01 - transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo, municipal 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
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4923-0/02 - servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista 

4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviario coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

municipal 
7119-7/03 - servicos de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenharia 
7311-4/00- agendas de publicidade 
7319-0/02 - promocao de vendas 
7490-1/04 - atividades de intermediacao e agenciamento de servicos e negocios em geral, 
exceto imobiliarios 
7711-0/00 - locacao de automoveis sem condutor 
7719-5/99 - locacao de outros meios de transporte nao especificados anteriormente, sem 
condutor 
7731-4/00 - aluguel de maquinas e equipamentos agricolas sem operador 
7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construcao sem operador, exceto 
andaimes 
7732-2/02 - aluguel de andaimes 
7739-0/99 - aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao 
especificados anteriormente, sem operador 
7810-8/00 - selecao e agenciamento de mao-de-obra 
8121-4/00 - limpeza em predios e em domicilios 
8130-3/00 - atividades paisagisticas 
8211-3/00 - servicos combinados de escritorio e apoio administrativo 
8219-9/99 - preparacao de documentos e servicos especializados de apoio administrativo nao 
especificados anteriormente 
8541-4/00 - educacao profissional de nivel tecnico 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
4329-1/04-- montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 

DA NATUREZA JURÍDICA 

Cláusula Quarta: A empresa tem como natureza jurídica SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA. 

DO CAPITAL SOCIAL  

Cláusula Quinta: 0 capital social é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), divididos em 

700.000 (setecentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real), em moeda corrente nacional 

cada uma, subscritas pela sacia, a saber 
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Sócios Quotas Valor (R$) 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 238.000 238.000,00 

EUSt1310 EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 231.000 231.000,00 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 231.000 231.000,00 

Total 700.000 700.000,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis em relação A sociedade, que reconhecerá um 
único proprietário para cada quota. 
Parágrafo Terceiro: 0 capital social poderá ser aumentado, mediante deliberação da maioria 
dos quotistas em reunião. Após tal aprovação, os sócios interessados em manter a participação 
proporcional na sociedade devem exercer seu direito de preferencia no prazo de 30 (trinta) 
dias. Assumida a totalidade do aumento, haverá reunião para a aprovação da modificação 
contratual, a qual se efetivará com a anuência de todos os sócios. 
Parágrafo Quarto: 0 capital social poderá também ser reduzido, ocorrendo perdas 
irreparáveis ou considerando-se excessivo o capital social  ern  relação ao objeto social, 
atendidas as disposições dos Artigos 1.082 a 1.084 do Código Civil. 

DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS QUOTISTAS 

Cláusula Quinta: A administração da sociedade e a sua representação ativa e passiva, bem 
como uso da denominação social em juizo ou fora dele, junto As repartições públicas federais, 
estaduais, municipais, autárquicas e demais órgãos da administração pública direta e indireta 
e perante quaisquer terceiros, é exercida pelos sócios SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES, 
EUSt1310 EVERSON VIEIRA DOS SANTOS e KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO que no 
desempenho de suas atribuições assinará em conjunto ou isoladamente, nos termos do Artigo 
1.010 e seguintes do Código Civil, Lei n.° 10.406 de 10/01/2002, podendo, entretanto, constituir 
mandatários ou procuradores, no limite dos seus poderes. 
Parágrafo Primeiro: 0 administrador declara, sob as penas da lei, que não estão incursos em 
quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi—los de exercer 
atividade empresarial, conforme artigo 1.011, §1° da Lei 10.406/2002 - (Código Civil). 
Parágrafo Segundo: Cabe ao administrador a prática de atos necessários ou convenientes A 
administração da mesma, para tanto dispondo ele, dentre outros poderes, dos necessários 
para: Representação da sociedade em juizo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 
terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem 
como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; Administração, 
orientação e direção dos negócios sociais, inclusive a compra, venda, troca ou alienação, de 
bens móveis e imóveis da sociedade, que para isso assinará isoladamente determinando os 
respectivos termos, preços e condições, sem a autorização do outro  sock).  
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Cláusula Sexta: As procurações outorgadas pela sociedade serão assinadas pelo administradór 
e além de mencionar expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas 
para fins judiciais, conter um período de validade limitado. São expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes em relação à sociedade, os atos de quaisquer dos sócios, procuradores ou 
funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao 
objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de 

terceiros. 
Cláusula Sétima: Os sócios poderão efetuar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, que  

sera  fixada pela sociedade e registrada na escrituração contábil. 
Cláusula Oitava: Os sócios poderão definir, em Acordo(s) de quotistas, desde que 
devidamente documentado, com firma reconhecida, a distribuição desproporcional de lucros 
e perdas, conforme autorizado pelo  art.  1.007 do Código Civil Brasileiro. 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
Cláusula Nona: 0 sócio poderá ceder suas quotas, total ou parcialmente, desde que haja 
aprovação de todos os sócios do capital social e tendo os demais sócios exercido o direito de 
preferência para tal aquisição. 
Parágrafo Primeiro: Referido direito de preferência deverá ser exercido durante 30 (trinta) 
dias seguintes à data de recebimento de comunicação escrita efetuada pelo quotista cedente. 
Na hipótese de nenhum sócio exercer o direito de preferência previsto no caput deste artigo e 
caso não seja aprovado o ingresso do terceiro interessado na aquisição de quotas, o quotista 
cedente poderá retirar-se da sociedade mediante o pagamento de seus haveres devidamente 
apurados de acordo com o último balanço levantado, aplicando-se o parágrafo terceiro abaixo. 
Parágrafo Segundo: 0 pagamento dos haveres a que se refere o parágrafo primeiro,  sera  feito 
em 3 (três) parcelas mensais e sucessivas, corrigidas pelos  indices  oficiais. 
Parágrafo Terceiro: A cessão e transferência de quotas, efetuadas em desacordo com as 
regras contidas nesta clausula, serão consideradas nulas e sem qualquer efeito em relação 
sociedade e aos demais quotistas. 
Parágrafo Quarto: 0 sócio cedente responderá solidariamente com o cessionário, perante a 
sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio, pelo período de dois anos. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Cláusula Décima: O exercício social coincidirá com o ano civil encerrando-se em 31 de 
dezembro de cada ano. Anualmente  sera  levantado um balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis. Os lucros ou prejuízos apurados serão suportados pelos sócios. A 
distribuição de lucros poderá ser realizada periodicamente, a titulo de antecipação do lucro 
auferido no final do exercício. 

Parágrafo Único: Os lucros gerados poderão ser distribuídos aos sócios sem observância da 
proporcionalidade da participação de cada um no Capital Social, mediante deliberação de 
sócios, tomadas na forma descrita no caput desta cláusula, desde que nenhum sócio fique de 
fora da distribuição. 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA  
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DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula Décima Primeira: As deliberações sociais serão realizadas em reuniões, que serão 

previamente convocadas pelo administrador, por qualquer meio de comunicação idônea, 
dispensa-se, entretanto, tal procedimento, quando todos os sócios se fizerem presentes ou 
decidirem de forma escrita, sobre matéria objeto de deliberação  (art.  1.071 do Código Civil 

Brasileiro). 
DA RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE QUOTISTAS 

Cláusula Décima Segunda: A insolvência, falecimento ou interdição de qualquer dos quotistas 
ou outro motivo que imponha a exclusão de cada um deles, não importa na dissolução da 
sociedade. 
Parágrafo Primeiro: No caso de falecimento de quotista pessoa física, fica entendido que as 
quotas serão transferidas para herdeiros, ainda que incapazes. Não havendo interesse destes 
em participar da sociedade, os quotistas remanescentes pagarão aos herdeiros do quotista 
falecido seus haveres, apurados de acordo com o ultimo balanço levantado. 
Parágrafo Segundo: 0 pagamento dos haveres, apurado conforme balanço levantado dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, será feito no prazo máximo de 03 (três) parcelas mensais, iguais 
e sucessivas, vencendo-se a primeira em 45 (quarenta e cinco) dias após o levantamento do 
balanço, sendo a segunda e a terceira parcelas corrigidas pelos  indices  oficiais. 
Parágrafo Terceiro: Referido balanço deverá ter os valores do ativo atualizados pelo valor real 
de mercado, bem como o passivo atualizado ao valor total de liquidação. Este balanço especial 
devera, obrigatoriamente, ser auditado por auditores independente, registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade com vistas à preservação dos interesses das partes envolvidas. 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
Cláusula Décima Terceira: A sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei ou por vontade 
dos sócios. Ocorrendo a dissolução, o patrimônio social se converterá em favor destes, na 
proporção das respectivas participações, depois de pagos todos os débitos contraídos pela 
entidade. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Cláusula Décima Quarta: Os casos omissos no presente contrato serão regidos pelas 
disposições da Lei 10.406/02. 

Cláusula Décima Quinta: O Sócio administrador, nomeado no presente instrumento e que 
também o subscreve declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o foro da cidade de Limoeiro do Norte como o competente 
para dirimir questões oriundas do presente contrato. 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
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foi autenticada digitalmente e assinada em 28/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de 
Contrato Social em Via Única, a ser arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceara. 

Limoeiro do Norte, 21 de dezembro de 2021. 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

EUSt1310 EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
CNPJ: 38.284.700/0001-28 

Rua Coronel José Nunes, n° 678, Centro, Limoeiro do Norte. Ceara, CEP 62930-000 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n°5893017 em 27/12/2021 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LI \ TADA, CNPJ 38284700000128 e protocolo 
211861227 - 24/1212021. Autenticação: 7E27A5FE7A474DF776E22DF1F3B794F1B4CB11C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. 
Para validar este documento. acesse http://www.jucec.ce.goviar  e informe nu do protocolo 21/186.122-7 e o código de segurançalão6R Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 28/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.  
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034.342.593-92 KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 24/12/2021  

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gAr.1,, 

Selo Ouro - Certificado Digital 

032.002.693-08 	SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 24/12/2021  

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g.'5vb:' 	r!?..„ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

kUki 	1 ti  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador Data 

21/186.122-7 CEP2101549399 22/12/2021 

i 
Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

037.088.783-29 EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 24/12/2021 

Assinado utilizando o(s) 

Selo Ouro - Certificado 

seguinte(s) selo(s) do g-.m.b-r. 	rr,L .,. 

Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

Junta  Comercial  do ratan() do Coo 
etc regisiro sob o ii 5603077 om 27/12/2021 tie emprosa MV2 SLNVICOS DE ENCeNHARIA LIMIT , A;  CNN 382S4700000128 o protocol° 

211061227 • 24/12/2021. Aulorfitcecem 1tgrAPfifit/a4 t4rnoolor•IFP61001 54011 fit  Lenira  Cardooe  da  Alanoor baffling != Pogralerio4Perai, 
Pare  validar armo  daemonic, eignalla htip://www4iiesaimpovfir e inform no do proton* 21/10tL122,7 o eadiao de 4eptirAilp Beni Fola Ogle 
Ica apianileada dIgitalmante e canInade em 214/12/2021 per  Lenira  Cardelo de Alone! timeline — noarelaria,Ooral: 

it 12Ple 



k.O / 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado cio Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA, de CNI

311 

38.284.700/0001-28  c protocolado sob o número 21/186.122-7 em 24/12/2021, encontra-se registrado na Junta 

Comercial sob o número 5693077, em 27/12/2021. 0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador 
 Jessica  Felipe 

da Silva. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral,  Lenin  Cardoso de Alencar  Sardine.  Para sua validação, devera ser acessado o 

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (htips://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portal/pages/  

irnagernProcesso/viaUnicajs0 e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 
Assinante(s)  

CPF 	 Nome  
Data Assinatura 

037.088.783-29 	EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS  24/12/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	gr-vb 	l" 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

034.342.593-92 	KAICK V1ANA DE OLIVEIRA CASTRO  24/12/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	:Ida 	IT!  

Selo Ouro - Certificado Digital 

032.002.693-08 	SAMUEL MATA CAVALCANTE MENDES  24/12/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	gAib,̀ 	m 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Principal Documento 
Assinante(s)  

CPF 	 Nome  
Data Assinatura 

EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 037.088.783-29  
24/12/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g.mb- 	m 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata -  Dalai)  Denatran 

034.342.593-92 	KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO  24/12/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	gzub, 	'n 

Selo Ouro - Certificado Digital 

032.002.693-08 	SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES  24/12/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	gulda 	ni 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 21/12/2021 

autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da iucce informando o 
número do protocolo 21/186.122-7. 

Q) 
 Junta  Comercial  do ftudo do Wad  

i 	Certifico registro  sub o WI 5930/7 em 27112/2021 ea  Empresa  MV2SERVIC09 DE tuNDENDARIA  LIMITADA,  CNPJ 39284700000i AI 9 protocol(' 

211 e61 227 t,- 20/12/2.021, AntWORYOft 79270.9057A472-190/799M0 
iralardElF1R4ORt10. Lofilrd Ditirti090 de., 001000,1 gaitain0 z agnitt4fIA=Oafai: 

Para leullear eel* Or/eUmenlo, on hitpd/www,lodoodkdovrbr 0  Irtf0rTI9 9°00  9r01-00022  2 Weil n'i r,  (3 0001P3  WI' 0419189Q0  C1004  OdIII FOld 

V 
outonlicado dIpltalroonto o onowdo em 28/12/A21 pot Lotto Modem, do Alatltdr $atulna - georotOriod3drol. 

 
.4,4;ik

át 	peg,  13/19 



(071) (0  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Documento assinado eletronicamente por  Jessica  Felipe da Silva, Servidor(a) Público(a), em 

27/12/2021, as 16:29. 

• 

P41:;--cfl; A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de  services  da  ¡pore  informando o 

número do protocolo 21/186.122-7. 

Cornescial do  Estado  do Ceara 
cstWcc registry sob a (IT' 5d93077 urn 27/12/2021  da  Eroproes MV2 SERVIC08 	ENIMNIHARIA LlMITA )l CNN 88264700000128 o  protocolo  

21%81227= 247f 20021, Atii4roaSláda6f 7M7/26. PF-744747F77022112Flran7PArib47777.110, LIORIfd COrSIOSS OS A1 0.888f P.OralfiS gOarálaftS=Gldeal: 

Pars %/slain/ side doopmenfo, 11(10900 ItilpillWWW,00cmuovin o Norte re' do protucolo 21/168,1224 o 0 (*Jig° do aPpurpn06 NOR ffstrir diplo  

tal  atotortiluedm dlolkilfraints o aealrimdti obi 26/12/2021  por  Lanira Cardoso do Als0Sat serairin tieorelirkktieral, 
pao. 14/16 



R) 4  7 	t' 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 

Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARIDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. segunda-feira, 27 de dezembro de 2021 

2/SI, 
Para vzillder dale document  
fui  auterikede dIgilalmerile a 

em 2711212021  da  El-apron MV 2 SERVidOS DE  ENGENHARIA  LJMItIJiA, OWN 382041CaCl:10i 	protoold 
On; fttrA1itatA4/40.fife.d*20Olfre€0001114(4fll I G,  t.onire ClerdueoA 'MONO *armin 	orelAMaeçarigl. 

SIC hilp://WWW•114410.o,gov.iir h Irirorme n" tie  prPiocale 	 e 0 Olio fie miouroO0o BoePi tizta cOn! 
Inade ern 28/12/2021 or Lenin) Oordeo  tio  Alocor tiorofine - DooretArig.000. 

144 	q. 



k 1/4)1/ 

..,, 	Ministério da Economia 
Secretarla de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento EconOmico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
--,,,.. 

u, 	%1 

ti'. 	, , NIRE (da sede ou filial, (monde a 
sede for em outra UF) 

23202025925 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

1- ItbC.IUERIMENI o 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceara 

Nome: 	MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA 

(da Empresa ou do  Agents  Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S°  o deferimento do seguinte ato: 

N°  DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO I EVENTO 

I 
CEP2200264505  

N 

II 
FCN/REMP 

IIIIIIII IN II 1 1111  
1 	002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

,._., 
LIMOEIRO DO NORTE 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

23 Maryi 2029 	 Telefone de Contato: 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	/ 
Data 

II NÃO 	J_ / 	 NÃO __J _._J Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 	3' Exigência r---,rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 
In 

4' Exigência 	52  Exigência 

/ 	1 
Data 	 Responsável 

111  
DECISÃO COLEGIADA 

2' Exigência 	3' Exigência 	4' Exigência 	5' Exigência 
Processo  ern  exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se 

I 	/ 
Data 	 Vogel 	 Vogal 	 Vogel  

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

S\V" 

e Junta Comercial do Estado do Ceara 
, Certifico registro sob o n° 5771797 em 24/03/2022 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA, CNPJ 38284700000128 e protocolo 

220422737 - 23/03/2022. Autenticação: C338528AE968A1EFB35AC291325491793E89D2AE0. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 22/042.273-7 e o código de segurança eysx Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/03/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 	Jr  

'?" 	
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k9,-3to) 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/042.273-7 CEP2200264505 23/03/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

037.088.783-29 EUSEI310 EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 23/03/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g:.-vbi• 	nr",... 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

034.342.593-92 KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 23/03/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do w.vh" 	Fr,I.,.. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

032.002.693-08 !SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 23/03/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gr,:vb 	' 	7, e . 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta 
e 	

Commie( do  Estado  do  Cera  a 	 \ \)
t 
 \ 

 i 
 

certifico registro  sob o no 5771797 erii 24103/2022  da Empresa  MV2 -,RVICOS DE  ENGENHARIA LIMITADA, 	PJ 3028470000012a a  protocolo  ç'  
20422.nt. 23/03/20n, Aulismiaddito, MeenatitebAlEf0a8AU296-46401tedfideDEAEO,  Lando Gordo.) de Alamo Sardine , fieerolarid. 

°oral, Pero  validar  We docurnanto, mew hap1//www,lusec,O9,fiev.br  a  Informo  ri6  do prOldeolo 22/442.273,1 e o otiOlgo la anduranço eyes bra 
Odle Sol si.aoralam0s digiolmenta e aseloada at 24/02/200  por  Lando Cordoad de /Meow Garairis e Secralarla*Garal, 

dat d/IP 
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MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 
CNPJ: 38.284.700/0001-28 

NIRE 23202025925 

SAMUEL MATA CAVALCANTE MENDES, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, RU n°2008009068550 SSPDS/CE e CPF n° 
032.002.693-08, com endereço na Rua  Joao  Maria de Freitas, 109, Centro, Limoreiro 
do Norte, Fortaleza, Ceara, CEP: 62930-000. 

EUSÉBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido em 17/06/1990, portador do RU 2003099037233 SSP/CE, e CPF:037.088.783-
29, residente e domiciliado na Rua  Dr.  Gaspar de Oliveira, n°2612, Bom Nome, Limoeiro 
do Norte, Ceara., CEP: 62930-000. 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
em 24/05/1991, portador do RU 	2005032040565 SSP/CE e CPF:034.342.593-92, 
residente e domiciliado na Rua Sindulfo Chaves, n° 1132, Centro, Limoeiro do Norte, 
Ceara, CEP:62930-000. 

Todos sócios da empresa MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA, CNPJ: 
38.284.700/0001-28, com registro na Junta Comercial do Estado do Ceara' sob o 
23202025925, com atividades iniciadas em 19/08/2020, situada a Rua Coronel José 
Nunes, n° 678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP 62930-000. Resolve promover 
alterações na SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, mediante seguintes termos 
conforme os termos a seguir: 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula 1°: Neste ato a empresa resolve alterar seu objeto social para as seguintes 
atividades: 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
3321-0/00 - instalação de maquinas e equipamentos industriais 
3329-5/99 - instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
3839-4/01 - usinas de compostagem 
4120-4/00 - construção de edifícios 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodovialias e aeroportos 
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
4221-9/02 - construção de estacoes e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/04 - construção de estacoes e redes de telecomunicações 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4223-5100 - construção de redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto 

a- 	Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n°5771797 em 24/03/2022 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITAI, •.-CNPJ 38284700000128 e protocolo 
220422737- 23/03/2022. Autenticação: C338626AE96BA1EFB35AC291325491793E8902AED. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secreteria-

Geral. Para validar este documento, acesse http://wvvw.1Ucec.ce.90y.br  e informe n° do protocolo 22/042.273-7 e o código de segurança eysx Esta 

copia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/0312022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — secretária-Geral. 	,  
peg.  3/15 



4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - perfurações e sondagens 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas  
4329-1/04 — montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção 
4391-6/00 - obras de fundações 
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de agua 
4742-3/00 - comercio varejista de material elétrico 
4921-3/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia 
7311-4/00 - agências de publicidade 
7319-0/02 - promoção de vendas 
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 
7731-4/00 - aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
7732-2/02 - aluguel de andaimes 
7739-0/99 - aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00 — locação de mão-de-obra temporária  
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicilios 
8130-3/00 - atividades paisagisticas 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente 
8541-4/00 - educação profissional de nível técnico 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5771797 em 24/03/2022 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA, cWPj 38284700000128 e protocolo 
220422737- 23/03/2022. AutenticagAo: C338626AE9613A1EFB35AC291325491793E89D2AED. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br 
 e informe n° do protocolo 22/042.273-7 e o código de segurança eysx Esta 

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/03/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
pag. 4/15 



u‘il, 

Cláusula 21): Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições não alcançadas 
pelo presente instrumento. 

Os sócios deliberam aprovar a consolidação do Contrato Social da Sociedade, que passará 
a vigorar de acordo com as seguintes clausulas e disposições. 

CONSOLIDAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL 
MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA 

CNPJ: 38.284.700/0001-28 
NIRE 23202025925 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, RG n°2008009068550 SSPDS/CE e CPF n° 
032_002.693-08, com endereço na Rua  Joao  Maria de Freitas,  if  109, Centro, Limoreiro 
do Norte, Fortaleza, Ceara, CEP: 62930-000. 

EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido em 17/06/1990, portador do RG 2003099037233 SSP/CE, e CPF:037.088.783-
29, residente e domiciliado na Rua  Dr.  Gaspar de Oliveira, n° 2612, Bom Nome, Limoeiro 
do Norte, Ceara', CEP: 62930-000. 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
em 24/05/1991, portador do RG n° 2005032040565 SSP/CE e CPF:034.342.593-92, 
residente e domiciliado na Rua Sindulfo Chaves, n° 1132, Centro, Limoeiro do Norte, 
Ceara, CEP:62930-000. 

Todos sócios da empresa MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA, CNPJ: 
38.284.700/0001-28, com registro na Junta Comercial do Estado do Ceara sob o 
23202025925, com atividades iniciadas em 19/08/2020, situada a Rua Coronel Jose 
Nunes, n° 678, Centro, Limoeiro do Norte, Ceara, CEP 62930-000. Resolve promover 
consolidação na SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, mediante seguintes termos 
conforme os termos a seguir: 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação social de MV2 SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LIMTTADA, com sede na Rua Coronel Jose-  Nunes,  if  678, Centro, 
Limoeiro do Norte, Ceará, CEP 62930-000, adotando desde já o nome de fantasia "MV2 
SOLAR ENGENHARIA". 
Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá 
abrir, transferir e/ou encerrar filiais de qualquer espécie em qualquer parte do território 
nacional ou exterior, quando for julgado necessário pelos sócios quotistas. 

Cláusula Segunda: A pessoa jurídica, doravante sob a forma de sociedade, iniciou suas 
atividades em 31/08/2020 e sua duração  sera  por tempo indeterminado. 

Clausula Terceira: A pessoa jurídica, exerce a atividade de- 

Junta comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5771797 em 24/03/2022 da Empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITAD 	NPJ 38284700000128 e protocolo 
220422737 - 23103/2022. AutenticaçãO: C338626AE96BAi E1B35AC29825491793E8902AE0. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria- 

Geral. Para validar este documento, acesse http Ilwww.jucec.ce.gov.br 
 e intorme n° do protocolo 22/042.273-7 e o código de segurança eysx Esta  

or  Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretaria Geral. 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24103/2022 p 	

— 	-  

4-'11 	
peg.  5/15 



1,o 'V471 

7112-0/00 - serviços de engenharia 
3321-0/00 - instalação de maquinas e equipamentos industriais 
3329-5/99 - instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
3839-4/01 - usinas de compostagem 
4120-4/00 - construção de edifícios 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
4221-9/02 - construção de estacoes e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/04 - construção de estacoes e redes de telecomunicações 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4223-5/00 - construção de redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - perfurações e sondagens 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de Os 
4329-1/04 — montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção 
4391-6/00 - obras de fundações 
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de agua 
4742-3/00 - comercio varejista de material elétrico 
4921-3/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia 
7311-4/00 - agências de publicidade 
7319-0/02 - promoção de vendas 
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobili Arios 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
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7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 
7731-4/00 - aluguel de maquinas c equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
7732-2/02 - aluguel de andaimes 
7739-0/99 - aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00 — locação de mão-de-obra temporária 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente 
8541-4/00 - educação profissional de nível técnico 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

DA NATUREZA JURÍDICA 

Cláusula Quarta: A empresa tem como natureza jurídica SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA. 

DO CAPITAL SOCIAL  

Cláusula Quinta: 0 capital social é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), divididos 
em 700.000 (setecentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real),  ern  moeda corrente 
nacional cada uma, subscritas pela sócia, a saber: 
Sócios Quotas Valor (R$) 
SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 238.000 238.000,00 
EUSEBIO EVERTON DOS SANTOS 231.000 231.000,00 
KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 231.000 231.000,00 
Total 700.000 7001100,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios 6 restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Soc*al. 
Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis  ern  relação ã sociedade, que reconhecerá 
um único proprietário para cada quota. 
Parágrafo Terceiro: O capital social poderá ser aumentado, mediante deliberação da 
maioria dos quotistas em reunião. Após tal aprovação, os sócios interessados em manter 
a participação proporcional na sociedade devem exercer seu direito de preferência no 
prazo de 30 (trinta) dias. Assumida a totalidade do aumento, haverá reunião para a 
aprovação da modificação contratual, a qual se efetivará com a anuência de todos os 
sócios. 
Parágrafo Quarto: 0 capital social poderá também ser reduzido, ocorrendo perdas 
irreparáveis ou considerando-se excessivo o capital social  ern  relação ao objeto social, 
atendidas as disposições dos Artigos 1.082 a 1.084 do Código Civil. 

Junta Comercial do Estado do Ceara 	
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DA ADMINISTRAÇÃO REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS QUOTISTAS 

Clausula Quinta: A administração da sociedade e a sua representação ativa e passiva, 
bem como uso da denominação social em juizo ou fora dele, junto As repartições públicas 
federais, estaduais, municipais, autárquicas e demais órgãos da administração pública 
direta e indireta e perante quaisquer terceiros, é exercida pelos sócios SAMUEL MAIA 
CAVALCANTE MENDES, EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS e KAICK 
VIANA DE OLIVEIRA CASTRO que no desempenho de suas atribuições assinará  ern  
conjunto ou isoladamente, nos termos do Artigo 1.010 e seguintes do Código Civil, Lei 
n.° 10.406 de 10/01/2002, podendo, entretanto, constituir mandatários ou procuradores, 
no limite dos seus poderes. 
Parágrafo Primeiro: 0 administrador declara, sob as penas da lei, que não estão incursos 
em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi—los de 
exercer atividade empresarial, conforme artigo 1.011, §1° da Lei 10.406/2002 - (Código 
Civil). 
Parágrafo Segundo: Cabe ao administrador a prática de atos necessários ou 
convenientes à administração da mesma, para tanto dispondo ele, dentre outros poderes, 
dos necessários para: Representação da sociedade em juizo ou fora dele, ativa ou 
passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, 
estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais; Administração, orientação e direção dos negócios sociais, inclusive a 
compra, venda, troca ou alienação, de bens móveis e imóveis da sociedade, que para isso 
assinará isoladamente determinando os respectivos termos, preços e condições, sem a 
autorização do outro sócio. 

Clausula Sexta: As procurações outorgadas pela sociedade serão assinadas pelo 
administrador e além de mencionar expressamente os poderes conferidos, deverão, com 
exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de validade limitado. São 
expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação ã sociedade, os atos de 
quaisquer dos sócios, procuradores ou funcionários que a envolverem  ern  obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, 
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 

Clausula Sétima: Os sócios poderão efetuar uma retirada mensal, a título de pró-labore, 
que será fixada pela sociedade e registrada na escrituração contábil. 

Cláusula Oitava: Os sócios poderão definir, em Acordo(s) de quotistas, desde que 
devidamente documentado, com firma reconhecida, a distribuição desproporcional de 
lucros e perdas, conforme autorizado pelo  art  1.007 do Código Civil Brasileiro. 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula Nona: 0 sócio poderá ceder suas quotas, total ou parcialmente, desde que haja 
aprovação de todos os sócios do capital social e tendo os demais sócios exercido o direito 
de preferência para tal aquisição. 
Parágrafo Primeiro: Referido direito de preferência deverá ser exercido durante 30 
(trinta) dias seguintes ã. data de recebimento de comunicação escrita efetuada pelo 
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quotista cedente. Na hipótese de nenhum sócio exercer o direito de preferência previsto 
no caput deste artigo e caso não seja aprovado o ingresso do terceiro interessado na 
aquisição de quotas, o quotista cedente poderá retirar-se da sociedade mediante o 
pagamento de seus haveres devidamente apurados de acordo com o Ultimo balanço 
levantado, aplicando-se o parágrafo terceiro abaixo. 
Parágrafo Segundo: 0 pagamento dos haveres a que se refere o parágrafo primeiro, será 
feito em 3 (três) parcelas mensais e sucessivas, corrigidas pelos  indices  oficiais. 
Parágrafo Terceiro: A cessão e transferência de quotas, efetuadas em desacordo com as 
regras contidas nesta cláusula, serão consideradas nulas e sem qualquer efeito em relação 

sociedade e aos demais quotistas. 
Parágrafo Quarto: 0 sócio cedente responderá solidariamente com o cessionário, 
perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio, pelo período de 
dois anos. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Clausula Décima: O exercício social coincidirá com o ano civil encenando-se em 31 de 
dezembro de cada ano_ Anualmente  sera  levantado um balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis. Os lucros ou prejuízos apurados serão suportados pelos sócios. 
A distribuição de lucros poderá ser realizada periodicamente, a titulo de antecipação do 
lucro auferido no final do exercício. 
Parágrafo Único: Os lucros gerados poderão ser distribuídos aos sócios sem observância 
da proporcionalidade da participação de cada um no Capital Social, mediante deliberação 
de sócios, tomadas na forma descrita no caput desta cláusula, desde que nenhum sócio 
fique de fora da distribuição. 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Clausula Décima: 0 exercício social coincidirá com o ano civil encenando-se em 31 de 
dezembro de cada ano. Anualmente será levantado um balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis. Os lucros ou prejuízos apurados serão suportados pelos sócios. 
A distribuição de lucros poderá ser realizada periodicamente, a titulo de antecipação do 
lucro auferido no final do exercício. 
Parágrafo Único: Os lucros gerados poderão ser distribuídos aos sócios sem observância 
da proporcionalidade da participação de cada um no Capital Social, mediante deliberação 
de sócios, tomadas na forma descrita no caput desta cláusula, desde que nenhum sócio 
fique de fora da distribuição. 

DA RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE QUOTISTAS 

Cláusula Décima Segunda: A insolvência, falecimento ou interdição de qualquer dos 
quotistas ou outro motivo que imponha a exclusão de cada um deles, não importa na 
dissolução da sociedade. 
Parágrafo Primeiro: No caso de falecimento de quotista pessoa física, fica entendido 
que as quotas serão transferidas para herdeiros, ainda que incapazes. Não havendo 
interesse destes em participar da sociedade, os quotistas remanescentes pagarão aos 
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herdeiros do quotista falecido seus haveres, apurados de acordo com o último balanço 
levantado. 
Parágrafo Segundo: 0 pagamento dos haveres, apurado conforme balanço levantado 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias,  sera  feito no prazo máximo de 03 (três) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira em 45 (quarenta e cinco) dias após 
o levantamento do  balm-No, sendo a segunda e a terceira parcelas corrigidas pelos  indices  
oficiais. 
Parágrafo Terceiro: Referido balanço deverá ter os valores do ativo atualizados pelo 
valor real de mercado, bem como o passivo atualizado ao valor total de liquidação. Este 
balanço especial deverá, obrigatoriamente, ser auditado por auditores independente, 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade com vistas A preservação dos 
interesses das partes envolvidas. 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula Décima Terceira: A socie-dade se dissolverá nos casos previstos em lei ou por 
vontade dos sócios. Ocorrendo a dissolução, o patrimônio social se converterá em favor 
destes, na proporção das respectivas participações, depois de pagos todos os débitos 
contraídos pela entidade. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula Decima Quarta: Os casos omissos no presente contrato serão regidos pelas 
disposições da Lei 10.406/02. 

Cláusula Décima Quinta: 0 Sócio administrador, nomeado no presente instrumento e 
que também o subscreve declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo,  le  pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o foro da cidade de Limoeiro do Norte como o 
competente para dirimir questões oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de 
Contrato Social em Via Única, a ser arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceara. 

Limoeiro do Norte, 22 de marg.() de 2022 

SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/042.273-7 10EP2200264505 23/03/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

037.088.783-29 EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 23/03/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g  Arlan 	rn 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

034.342.593-92 KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 
1

3/03/2022 

  

    

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g 	" 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

032.002.693-08 SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 23/03/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do vb 	!T! 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comernial do  Estado  do  Coara 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MV2 SERVICOS DE ENGENHARIA LIMITADA, de CNPJ 
38.284.700/0001-28 e protocolado sob o número 22/042.273-7 em 23/03/2022, encontra-se registrado na Junta 

Comercial sob o número 5771797, em 24/03/2022. 0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador  David  

Fontenele  Cesar.  
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/  

imagemProcesso/viaUnicujsf) e  informer  o número de protocolo e chave de segurança. 

r• 
Assinante(s) 

CPI? 	 Nome Data Assinatura 

23/03/2022 037.088.783-29 	EUSEBIO EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	ea- 	1.9  

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

034.342.593-92 	KAICK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 23/03/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	9-Atb•- 	m 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

032.002.693-08 	SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 23/03/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	•gs:,th 	tL  

Selo Ouro - Certificado Digital 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome Data Assinatura 

23/03/2022 037.088.783-29 	EUSEI310 EVERSON VIEIRA DOS SANTOS 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	•g  -xr-b, 	'''' 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran 

034.342.593-92 	KA1CK VIANA DE OLIVEIRA CASTRO 23/03/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	c  wit"- 	m 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

032.002.693-08 	SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES 23/03/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	9 AM 	m 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 22/03/2022 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servieos da  »wee  informando o 
número do protocolo 22/042.273-7.  

It
Junta  Comercial  do Ealado do  Coará 
Certifico registro  Bobo n°5771797 ern 24/03/2022 de  Emprese  MV2 52RVICOS B N3ENNÀPkA  LIMITADA,  CNPJ 382034700000126 o  protocolo  
220422737 a 23/03/2022, AutQntlõQOt 	 wmeF55.64040DPgitql7M1C8PP2INEP ,  L@FilfA Cl4td005 (FI4 Alailf 0#0411na . 24UNtilfli4:-.. 

Garet, Parm  validar  onto encumerita, acme htlp://www,Ncencoquvirr o Warm  ri°  ad protigoOlo 22V2,273-7 0 o aoliA0  de mitiortmcir Min r ma 
cOpla Tol autenlicada digltralments a asshudd cm 24/0/2022 pot LOIllfiltardoso do Alormer Plernino - BoorptiMprgaral, 

0,  JO iii 	la 13/10 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Documento assinado eletronicamente por  David  Fontenele  Cesar,  Servidor(a) PUblico(a), em 

24/03/2022, as 1346. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de  services  da jueee informando o 
número do protocolo 22/042.273-7. 

Junto  Comercial  do  Estado  do Ceara 	 \\\ 
Certlfico  registro sobe  IV 5771797 em 24/03/2022 de mprece MV2 SERVICOS b ENGENNARIA LINIIIAOA, CNN 18294700000128 e  protocolo  

220422717 = 29/09/9022, AfrtgatieReagi ca905,4195r420402.011254e1/9195917-WAD,  Lefilfa Catsieee d A14.560F 1;tiftilhO 

aural, Para volldor ocdo document°, mina hOrodhowwJunoomo.goo.io  to Inform Fr do pr0104101e 22/042 .27:/€7 e roOddid do PaQurtomm oyox rota 

ctpla  fel  bulordidado digllaimonlo e ossinoda 4m 2,4/09/2022 poor Londe Cord000 do ailonear Neraino Oadrateria=“eral. 
o 14/1d t 



CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

236.117.073-68  LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

(7,71( 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Fortaleza. quinta-feira, 24 de marg.() de 2022 

Junta  Comercial  do False° do Ceara'  
Codifico registro  sob o  ri°  5771797 em 24/03/2022  da Empresa  MV2 SeRVIcos DE  ENGENHARIA  LIMIT 	, CNPJ 35284700000128 é proloaole 
2204227a7 • V3/03/V022, :autorrlicsatioi cialfaa2aAgebtIAlefteMikeatriaall4017aattail0Mart,  koniro eardalie d Alennar afar/grill • daerralarin• 
oaraf Para  validar  Aria Ammonia, AAA rilipitiviwwjucealaaegov4ir 4 Inform n" do prolonnin 22/042,273•7 o o Ardlun A magiganaa (WM Este 
Apia fat strIantlaticlo diglialmenta a nalnada am 24/08/2022 par WO, Cardoso do Alannar banana - alearatúria•Oamf 4 :fr 	pap, tatIçr -raher-Pr- 


